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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

TOMADA DE PREÇOS 

N º TP-002/2022 - DIVERSAS 

OBJETO: CONTlv \TAÇ1\0 DE EMPRES1\ ESPEClALIZAD1\ EM PREST,\Ç,\O 
DI •'. SERVIÇOS DE E IGENHARL-\ CIVIL E _, \RQUJTETUR_.,-\ P ,\R.\ 
J.J ,, \BOR.,--\Ç.,\O DE PROJETOS, .,-\SSISTÊNCL\ TÉCNIC., \ EM .,\ .,-\LISE E 
RE,\DEQUAÇ_,\O DE PROJETOS, ELABORAÇAO DE ' 'i\S BUILT", SERVIÇOS 
TOPOGR.,-\FICOS DIVERSOS, GEORREPERENCL\~'IENTO, SUPORTE 
Tl\ CNICO EM AÇÕES EXPROPRIATÓRlAS E I\SS ESSORL-\ EM 
RI ~e ULI\RlZf\ ÇAO FUNDL-\RIA, ACOMPANHAMENTO DE OBlv\S, 
\TU.\Llí'. ,\ Ç.,\O E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DO FNDE, STCON\', 

l •U:-J ,\S ,\, E DEM,\IS SERV1ÇOS D E ENGENHARIA PAR,\ XfENDER .\S 
>-Í ECESSTD.-\ DES DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRET, \RL \S DO 
:--.I UNTCÍPJO DE ALTO SANTO-CE, CONFORME ESPECIFJC., \ÇÔES L 
(J U~\NTIDADES CONSTANTES DO PROJETO BJ\SICO, ,\ EXO I, DESTE 
,~orL\L. 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N º TP-002/2022 - DIVERSAS 

1 - PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Kleison Wilto n Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 003 / 2022, de 03 de janeiro de 2022, e pelas Servidoras: Socorro r\lves Lima - J\[embro 
e Líd ia Maia dos Santos - Membro e Luís Carlos O liveira dos Reis - Suplente, nomeados pela mesma 
portaria , torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor 
Preço G lobal, execução indireta, para cotação de preços referente a contratação de serviços objeto deste 
instrumento, observadas as normas e condições do presente E dital e as disposições contidas na Lei n º 

8.ú66, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de _\ gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de ounibro de 2016, Decreto Federal 
n" 9. -+12 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o útulo Vll -, \ da 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas 
110 presente edital e seus anexos , a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
i\Iunicipal de Alto Santo, com Sede à Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, , \lto Santo, Ceará, no 
dia 12 de Julho de 2022, às 08h30 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2- DO OBJETO E DO VALOR 

2.1 . \ presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para , \dministração, rela ti,,a à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ANÁLISE E READEQUAÇÃO DE PROJETOS, 
ELABORAÇÃO DE "AS BUILT", SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS DIVERSOS, 
GEORREFERENCIAMENTO, SUPORTE TÉCNICO EM AÇÕES EXPROPRIATÓRIAS E 
ASSESSORIA EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, 
ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DO FNDE, SICONV, FUNASA, E 
DEMAIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO-CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO PROJETO 
BÁSICO, ANEXO I, DESTE EDITAL. 

2.2. DO VALOR 

LOTE ÚNICO 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS UND. QTE. ESTIMADO ESTIMADO 

MENSAL GLOBAL 
e:< )N T IL \T \<;. \ () l) J ,: l ·:1\ ll'Rl ·:S.\ 1 ·:Sl'l ·:Ct . \ 1.1 / .. \D.\ J•:1\ I 
l'RI -S l".\ C.\<) 1) 1 •: Sl ·:tl\' I< ;< )S DI ·: l ·:N < ;1~"-i l !.\Ili.\ <:I , · 11 . I ·: 
.\R<JLIITJ ·:n 11c, J>.\ ll.\ l •: I .. \BOIC \C.\O DI e l'ROJ 1 ·:TOS, 
.\SS ISTi'·:NCI .\ T l'.:< :N IC. \ J•:1\ I .\ .\ LI Sl i I •'. Rl ·:. \D l :QLJ .\ (.\O 
IW l'l{OJ l ·TOS, l ·: I . \llOR.\ C, \O DI ·: " .\ S BUILT" , Sl ·:R\ ' l(;l lS 

()J. TOP( )C Ít\l · IC( )S 1) 1\' 1 ·: RS( )S. C l •:c lRl{ l •: 1:1,: RI •:N C l.\f\11 •:NTO. 
[\ li':s 12 13. 1 (,6.(,6 157999.92 

Sl l f'OH.T l i 1f u ,rn :o l i,\ I .,cf)1 ,:s l ! X l' I{< )PR l .\ ' IÚ IU . \S 1: 
.\SSJ •:SS< ) l{I \ l ·:1\ I RI ·:< ;L!L,\R IZ .\C;.\<) 1 ·L INI) 1.\ ll 1. \. 
\ U),\IP.\ N I 1. \ ,\11-:'-.IT< l l)J ,: < )H ll.\S. .\Tl l, \1 .1/ .. \ (,:.,< ) 1-: 

,\ 1 \ '.'..' UTI ·: \! <:. \< l IW SIST l ·: [\f.\S DO SIC< )N \ ', l'L1N .\S.\ . I ·: 
D l ·: .\t.\JS s 1,: 1n ·1<;< )S IW I·: l(; J·: NI 1.\ 1{1.\ I',\ IC\ .\Tl •:N Dl •:Jl 
.\S \! 1·:<:l •:SSll) .\1)1 ·:S 1)1•: 1~ ·1'1-:RJ •:SSL D .\ Sl \<:l{ l ·:T\IU ,\ D I·: 
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VALOR ESTIMADO MENSAL/GLOBAL 

l'.2 

l'.2 

11 .000J)() 

10.866,66 

35.033,32 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3. 1 - n \s CONDIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO 

130.399,9'.2 

420.399,84 

3. l. l - Poderá participar do presen te certame licitató rio pessoa jurídica, devidamente habilitada a prestar os 
scrnços objeto desta licitaçào, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posreriores , Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junh o de 2018. 
3. 1.2 - Os participantes da licitaçào deverào ser representados no ato licitatório por procurador lc~almente 
habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTORIO) e 
específica ou particular, esta últim a com firm a reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada de 
cc'> pia do ato de im·estidura do outorgante (atos constitu tivos da pessoa jurídica, ata de eleiçào do o utorgante, etc.), 
acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECEN TE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar 
documento de identidade juntamente com os envelopes de habilitaçào e propostas, mas nào incluídos nestes. 
3. 1.3 - . \ participaçào na presente Tomada de Preços é facu ltada a toda e qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Alto Santo ou 
gue atenderem a todas as condições para cadas tram en to até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento 
das propostas (dia 07 de Julho de 2022 das 08:00 até às 12:00 horas), observada a necessária gualificaçào e, 
se ja especializada, credenciada no objeto desta Licitaçào e que sa tisfaça a todas as exigências da presente l::diLal 
de Tomada de P reços e seus anexos. 

,.2 - D.\ S RESTRIÇÕES DE P,\ RTTCTPA ÇAO 
Esrarào impedidos de participar desta licitaçào: 

2.2. 1. O Empresário: 
a) l ·'. m estado de Falência. sob Concurso de Credores, cm Processo de Recupcraçào Judicial ou Extrajudicial ou. 
ainda, em fase de Dissoluçào o u Liquidaçào, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
b) .\penado com suspensão temporária de participaçào em licitaçào e impedimento de Contratar com a 
. \dministraçào Pública cm qualquer de suas esferas; 
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2.2.2 . . -\ Empresa: 
a) Conwrciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou, 
ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, con form e a Lei nº 11.101 / 2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por Órgão ou 
J ~ntidade da Adm.inistração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e que não 
tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspen sa de Licitar e Contratar com o Município de Alto Santo, e/ ou com a Administração Pública em qualquer 
de suas es fera s; 
e) Cuj os Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, Deliberativo 
ou .-\dministrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de 
urna Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários, Empregados ou ocupantes de Cargo 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Alto Santo - Estado do Ceará; 
c. l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus 
representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei nº 8.666/93; 
f) Cuja ati,·idade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
2.2.3. O autor do Projeto Básico ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita no § 1 °, Art. 9º da Lei 
nº 8.666/ 93 e suas alterações. 

2.3 - D .\ PARTTCIP,\ ÇÀO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR.TE 
2.3. l. Serão consideradas Microemprcsas-1\1.E's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei nº. 10.406/ 2002, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercan tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar 
nº 123, de 1-1- / 12/ 2006 e Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014. 
2.3.2. :\ s empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, amparadas 
pela Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma, apresentando, na 
fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 
2.3.2. l. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
clc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
\'enceclor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidàes Negativas ou Positi,,as 
com efeito de Certidão Negativa. 
2.3.3. "\ não-regularização da documentação, no prazo previsto no subirem anterior deste Edital, implicará 
decadência do direito à contratação, sem preju.izo das sanções previstas no _Art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de classificação os remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da documentação 
referente ã situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, apenas 
postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando-se o Art. 42 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
2.3.S. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para as 
l\.Iicroempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 6.204-, de 
05 / 09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos da Lei nº 
8.ú66/ 93. 
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado empate nos 
carns cstabclecidos pelo fixado no §1º do Art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06/l0/2015. 
2.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº l23/0ú e demais alterações 
(Lei Complementar n ° 1-1-7 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de habilitação, Declaração 
cxpedida pela Junta Cornercial , comprovando a condição de Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Portc
FPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela Junta Comercial, 
rnmbém comprovando tal cond.ição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de valicla<le será 
consiclerado o prazo de até 90 (noventa) d.ias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, 
ainda, cientes de que a informação constante na declaração/ certidão da Junta Comercial será analisada em conjunto 1 / 
com o l]Ue se demonstra nas demais documentaçàes de habilitação, como o Balanço Patrimonial. e 
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2.3.7 . l. O enquadram ento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno P orte, conforme reza a 
LC 123/ 2006, é feito com base na receita bruta au ferida em cada ano-calendário, sendo respo nsabilidade da 
empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento. 
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificaçào (em caso de Licitaçào Exclusiva) ou de nào utilizaçào dos 
benefícios legais, empresa que apresente Declaração/Certidào Simplificada da Junta Com ercial que declare o 
enquadramento da em presa como ME/EPP e sua D ocumen taçào de Habilitaçào Econômico-Financeira nào se 
coadune com tal condiçào. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados através de documen tação, a 
ser anali sada pela Comissão de Licitação. 

Parágra fo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar 
nesla licitaçào mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: .r\. participaçào na presente licitaçào se efetivará mediante a apresentaçào, na data, hora e local 
expressamente indicado no .,\ viso de Licitaçào, e no preâmbulo deste edital, da Documentaçào e da (s) Proposta (s) 
de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não será aceita, em qualquer 
hipó tese, a participação de licitante retardatário, exceto como ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que tra ta os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades prc,·istas na legislaçào. 

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitaçào e pro posta comercial, 
de,·erào ser representados no ato p or procurador legalmen te habilitado de procuração específica pública ou 
particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida, cópia 
autenticada do aro constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. Nenhuma 
pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração p oderá represen tar nes ta licitação mais de um licitante 
no aro do protocolo . 

4 - DA HABILITAÇÃO 
--1-.1 - J labilitacào Jurídica: 

-l-.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) respo nsável(is) legal(is) o u signatário(s) da proposta; 
--1-. 1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
--1-. l .3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente regis trados, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçào 
de seus administradores; 
--1-. l .--1-- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompan hado de prova da diretoria em exercício; 
--1-.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
--1-.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa. 
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestaçào de serviços, objeto deste certame, 
expedido pela Prefeitura de r\ lto Santo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do o bj eto da 
li citação; 

--1-.2 - Regularidade Fiscal: 

--1-.2.1 - Prova de in scrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
--1-.2 .2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
--1-.2 .3 - Prova de regularidade para com. a Fazenda Federal, Estadual e Munic ipal do do mjcilio o u sede do 
licitante, o u outra equivalente na forma da Lei. 

Obs.: :-\ pro\·a de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguin tes documentos: 

a) Ccrtidào de c1uitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidào quanto a Dívida ,\tiva da 
L. niào emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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-+.2...J. - Pro\·a de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEG ,\TTV.r\ D E DJ~BTTOS 
R.1_-'.L \ TIVOS AOS TRI13UTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIA O), alterada pela portaria conjunta 
RFB / PGFN nº 1.751 de 02/10/201-+; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN 18212014.htrn. 
-+.2.S - CERTIFICADO D E REG ULARJDADE DE SITUAÇÀO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
-+.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCL-\ DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE .r\ JUSTIÇA DO 
TlL \BALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das 
l ,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de l 943, da jurisdição da sede ou filial do 
li citan te. 

-+.3- Oualificacão Técnica: 

-+.3.1 - Prova de inscrição, registro e comprovação de regularidade da empesa licitante e de seus responsáveis 
técnicos, separadamente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e no Conselho de Arquitetura 
e Lirbanismo - CAU da sede da licitante, com vista no CREA-CE para empresas de outra unidade da Federação 
c1ue não seja o Ceará, nos termos da J ,ei, em ramo de atividade compatível com o objeto da lici tação; 
-+.3.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
c1uanridades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados de capacitação técnico
operacional, em nome da empresa licitante, e técnico-profissional fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou pri\·ado, comprovando a execução por meio de profissional habilitado na área acima citada, devidamentt" 
regis trado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ou no Conselho de Arquitetura e 
Llrbanismo - CAU, de serviços de características semelhantes, limitadas às parcelas de maior relevância do objeto 
da licitação; 
-+.3.3. - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, no mínimo, 01 (um) Engenheiro(a) Civil e 01 (um) Arquiteto devidamente inscritos e em situação 
regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e ao Conselho de Arquitetura e 
L' rbanismo - CAL', que deverá ser comprovada através de certidões emitidas pelas referidas instituições e dentro 
do prazo de validade. 

-+.3.3. l- O vínculo dos profissionais com a proponente poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver 
de,·idarnente registrado(s); 
b) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, assinado 
e com firma reconhecida de ambas as partes. 
-+.3.4 - .\ capacitação técnico-operacional, ou seja, em nome da empresa licitante, para comprovar que está apta 
a cumprir as obrigações que vai assumir com a Administração Pública e, dessa forma garantir que os setTiços serão 
executados com a devida qualidade, se dará através de atestados com firma reconhecida em cartório, fornecidos 
por urna ou mais entidade da administração pública direta ou indireta, e cópia autenticada de contratos que 
comprove a atuação da empresa no objetivo da licitação nas áreas de infraestrutura, educação e saúde com no 
núnimo um ano de duração; 
-+.3.5 - ,\ s parcelas de maior relevância e de valor significativo mencionadas referentes a capacitação técnico
profissional, são: 

l. 
') 

3. 

-+. 
5. 
Ó. 

E laboração de projetos básicos e executivos de arquitetura legal convencional e em tecnologia BLI\L 
E laboração de proj etos estruturais de concreto e metálicos; 
Elaboração de projetos elétricos, hidrossanitários, combate a incêndio e SPDA; 
Elaboração de projetos de urbanismo de vias, praças, quadras, pavimentações e acessibilidade; 
Se1Tiços topográficos; 
Proj eto de pavimentação asfáltica; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



7. !::laboração de projetos básicos e executivos de barragens de terra e passagens molhadas; 
8. Elaboração de estudo, proj eto de desapropriação e regularizaçào de imóveis em áreas urbanas; 
9. Estudo de viabilidade ambiental; 
10. Elaboraçào de projeto de gerenciamento de resíduos sólidos . 

--1- .3.6 - Para a comprovaçào de execuçào de serviços similares, limitadas às parcelas discriminadas nos itens acirna, 
poderão ser apresentados um ou mais atestados, desde que comprove trabalho de características semelhantes ao 
objeto da presente licitação. 

--l-.--1-- Oualificacào Econômico - Financeira: 

--1-.--1-.1 - Certidào negativa de fa lência ou recuperaçào judicial, ou liquidação judicial, ou de execuçào patrimo nial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
pre-is ro na própria ccrtidào; 
--1- .--l- . l. l - Na ausência da certidào negativa, a licitante cm recuperaçào judicial deverá comprovar a sua \'Íabilidade 
econômica, mediante documento (certidào ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessào judicial da recuperaçào nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plan o de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperaçào extraj udicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 
1 1.1() l /2005. 

--1-.--1- . 1.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperaçào judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira . 
-L2.--l-.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021 ), já exigí\·eis e 
aprescmados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeraçào das fo lhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a 
boa situaçào financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios , podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçào da proposta. 
O s mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Tii-ular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverào estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. 
a) No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Li,-ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser ass inado po r 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicaçào de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia regis trada/ autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b. 3. D emonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5 . N otas explica tivas do balanço. 
-+.2. -J..3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTD.r\ ), através de fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de E ncerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a 
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,8 (oito 
décimos). 

-+.2.--1-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão nào anteric:r a 30 (trinta) dias da data da licitaçào. 
--1-.2.--1- .6 - CERTIDAO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela .Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissào nào anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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--1-.2 .--1- .7 - :\presentar Garantia de Propos ta de 1% (um por cento) do valor global estimado para execução dos 
serviços, do ,·alo r es timado do obj eto da conu·atação (ver cláusula 2.2. do Edital) , nas modalidades abaixo 
especificada s, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguin te forma na seguinte forma: 

a) Caução em dinheiro (C/C- 3.515-7; r\G.: 5098, BANCO BRA DESCO); 
b) Seguro G arantia; 
c) Fiança Bancária, con forme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

--1- .S - Demais D ocumen tos Necessários Para a Habilitado : 

--1-.S. l - Declaração de c1ue o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
V); 
--1-.S.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Pública 
(ANEXO VI) ; 
--1-.S.3- Declaração formal de que a licitan te não possui menores trabalhando confo rme determina o inciso XX..,\Jll, 
art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VII); 
--1-.5.--1--Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de , \! to Santo clo(s) sócio(s) e/ou 
proprietário da empresa (ANEXO IV). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão esta r em nome do licitante, 
com número do CN P.J /MF e, preferencialmente, com o endereço respec tivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão es tar com o número do CNPJ da 
ma triz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número cio CNPJ da filia l, exceto 
c1uanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é 
,·alido tan to para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fi scal do FGTS, quando o 
licitan te tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filia l, o, documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresen tação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, fore1n emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: , \ falta de qualquer documento listado nes ta cláusula; a sua irregularidade; o seu vencimento; 
a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias originais para a autenticação 
pela Comissão P ennanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos 
de habilitação fora do envelope lacrado e específico (Envelope A) tornará a empresa respec tiva será inabilitada do 
presente certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, suj eitar-se-á às 
penabdades previstas na legislação. 
Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido es tiver sem prazo de validade, será considerado que o 
mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: ,\ s autenticaçoes poderão ser feitas no D epartamento de Licitaçóes, pelo próprio presidente 
da Comissão de Licitaçoes ou membros da comissão, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão 
111augural, das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser au ten ticado, devendo constar o certificado 
de autenticidade guando for o caso. 

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos bene fícios previstos nos artigos --1-2 a --1-5 da Lei 
Complem entar nº 123, de l--1- de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação de 
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l labilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração forma l de que se enquadra como 
,\ l1 crocmpresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo D écimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de 
habiljtação ou que o fizerem em desacordo com as normas des te erutal, será considerado automaticamente 
inabilitado, não sendo concerudo sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, sah·o o 
d isposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: r\o licitante considerado inabilitado, nos termos aoma. serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6 - Os documentos acima referidos deverào ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, rendo 
no seu fro ntispício os seguintes ruzeres: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS N º TP-002/2022 - DIVERSAS 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPON ENTE: _____________ _ 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - ,\ s propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes inrucaçàes: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2022 - DIVERSAS 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ____________ _ 

5.2. - S0n1ente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente 
habilitados nos termos deste Erutal, a serem apresentadas em O 1 (urna) via impressa, de forma a nào conter folhas 
so ltas, sem emendas, rasuras ou borrões, con tidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne 
dctectá,·el qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e 
ainda contendo; 
5.3 - . \ razão social e o número do CNPJ; 
5.4. J ndicaçào do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e to tal, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao ob jeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra conrução que induza o julgamento a ter mais 
ele um resultado; 
5.6. Lrn caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos cm 
algarismo e por extenso, preYalecerá o último; 
5.7 - O prazo de execuçào do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da data de 
emissão da Ordem de SerYiço; 
5.8. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 
das propostas; 
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porYenrura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances ve rbais estão incluídos todos os custos e despesas, rais como: impostos, taxas, fretes 

e ourros. ~ 
5. 1 O- Na condução e julga rnenro deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secre to, subj eti\"O ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamenro 
cqui ta tivo da licitação. 
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5.1 1- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste l~dital, inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitatHes . Bem como não 
se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global simbólicos, irrisórios, de 
\'alor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
5.12- Para auxiliar na análise, avaliaçào e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitaçào 
poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusi\'e o 
detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta de\·erào ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama 
ou fac-súnilc). É vedada a alteraçào do preço ou substância da Proposta de Preços . 
5.11- ,\s Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos serao 
\Trificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarism os e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicaçào do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se o preço 
umtário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as p arcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.1-l-- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será rejeitada e 
desclassificada. 
5.15- . \pós a análise das Propos tas de Preços, serào desclassificadas, com base nos , \rtigos -1-0, inciso X. e -l-8, 
incisos T e II, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) . \presentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgào requisitante da Licitação; 
b) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5. 16 - No caso de empate das Propostas: 
5.16.1 - Será assegurado, corno critério de desempate, preferência de contratação para as l'v1icroempresas-Ml ~'s e 
li rnprcsas de Pcyueno Porte-EPP's, de acordo com o .Ar t. 5° do Decreto nº 6.204, de 05 / 09 / 2007 Entende-se 
por empate aquelas situaçocs em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam igua is ou superiores cm até 
1 ()º o (dez por cento) à Proposta de m enor valor (empate ficto), desde que o melho r preço não seja de uma l\1E ou 
l ·'. PP. 
5.1 C> .::?.- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a). \ l\ Iicroempresa-ME ou E mpresa de P equeno Porte-E PP, mais bem classificada será comunicada via contato 
telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Comissào 
Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, 
nào podendo ser man uscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo Licitante ou seu representante legal, 
devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a l\1E ou EPP, convocada na forma da alín ea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais l\,fE e EPP, a apresentação de nova Proposta, no prazo 
e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público para 
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas 
anter.tores. 
5.1 C>.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante detentor da 
Proposta originalmente de menor valor. 
5.1(>....J.- Procedida à cla ssificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso 
de utilização da preferência do subirem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois 
de obedecido ao disposto no § 2° do r\rt. 3º da Lei nº 8.666/93, em ato público, para o qual todos os Licitantes 
classificados serão convocados em horário e local a se rem defmidos pela Comissão Permanente de Licitação. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados. o sorreio será 
realizado a despeito das ausências. 
5.1 7- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administraçào poderá utilizar-se da previsão contida no 
.\rr. -1-8, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.18-. \ proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, cm todas as folhas, dando ciência 
que os mesmos assinam cm conjunto. 
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5. 19- .\pós apresentaçào da proposta comercial nào caberá desistência, sob pena de aplicaçào das punições 
previstas na Cláusula - "D1\ S SANÇÕES r\DMIN ISTRATTV r\ S". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6. l - O recebimento dos em·elopes contendo os documentos ele habilitaçào e proposta ele preço será realizada no 
dia, hora e local previsto nesta Tomada ele Preços; 
6.~ - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA D E PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o envelope (A) - D ocumentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados pela 
Comissão e pelos licitantes presentes; 
(>.-1- - Lm seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado ela habilitação; 
6.5 - Din1lgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 
I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devoluçào aos inabilitados ele seus envelopes propostas lacradas. 
Ci.Ci - .\pós a fase de habilitação, não cabe desistência ele proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superYeniente e aceito pela Comissão ele Licitação; 
Ci. 7 - É iniciada a fase de Julgamento elas Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes 
habtliraclos, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8 - Dar-se di,·ulgação cio resultado cio julgamento elas propostas e observância ao prazo recursai previsto no art. 
109, inciso I, alínea " b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9 - Será lavrada r\ta circunstanciada durante o transcorrer cio certame; 
6. lO - L facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmen te ela proposta; 
ô. l 1 - Caso todos os li citantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de habilitação 
Ltuanto na fase de julgamento das propos tas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai. desistência esta que 
c.le\·erá ser consignada em r\ta, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, poderá se passar 
da I :ase de Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma sessão; 
6.1 ~ Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura cio 
certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resultado da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 - r\ presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PR.E.ÇO MENSAL, em conseqüência , no julgamento 
das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço propos to das empresas habilitadas, sagrando-se 
\·encedora a que apresentar o Menor Preço Mensal, ressa lvado o Art. 48 da Lei 8. 666/93. 
7.2- Serão desclassificadas as propostas: 
7. 2.1 - Que não atenderem as especificações ela Tomada de Preços; 
7 .2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, mexeqüíveis, ou preços 
incompaúveis com a rea lidade mercadológica; 
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem nào prevista nesta Tomada ele Preços, nem preço ou 
\·antagcm baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3° do art. -l-4, da Lei de 
] ,icitações; 
7.2.-1-- No caso ele empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado preferência 
à empresa nacional; 
7.2.5- Perrnanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, \·cdado qualquer outro 
processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8. l- O objeto da li citação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser ~ 
tirmado entre este e a Prefeitura Municipal de Alto Santo. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para 
ass inatura do Contrato, contado da data de sua convocaçào para esse fim. 
8.2- (2uanc.lo a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o Contrato no 
prazo estabelecido no item 8. 1, é facultada à Prefeitura Municipal de Alto Santo convidar a segunda classificada, e 
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assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanro 
ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o .Art. 10 da lei 8.666/ 93 e cm conformidade com a 
minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data 
da co11\'ocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2- .\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem 
anrcrior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penabdades previstas na Lei nº 
8.666/ 93 e alterações posterio res; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se houver), 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, gue serviram de base ao processo licitatório; 
9.-+- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesm o prazo e condições estabelecidas, 
com·ocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê
lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçào consoante 
prevê a Lei n º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
<J.S - 1 ~ facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo po r outros instrumenros 
hábeis tais com o carta-contrato, no ta de empenho de despesa, ordem de execução de sctYiço. 
9.6 - ,\pós Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CüNTlv\NT·\NTE e 
CONTR. \TADA , a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - ão será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto des te certame. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço . 
l0 .2. Proporcionar à CO TRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
1:cdcral nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
prm·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-t. Noti ficar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
W.S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTI0\T.ADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
l0.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos asswnidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. o tificar a Contratada, po r escrito, sobre imperfeições, falh as ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para gue sejam ado tadas as medidas co rretivas necessárias. 
L0.9. Exigir da Contratada, a gualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execuçào deste Contrato. 
l (). lll. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, TI, da Lei nº 8.666/93. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

l l . 1-lxccutar os serviços de confonnidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
l l.2- f'vfa nrer durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunlidas, todas as 
condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
l l.3· Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
1 1.-+- . \rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou V 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
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11.5- J :xecutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta c1ue venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
1 1.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZA.Ç.AO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimenros 
lJUe forem solicitados pela CONTR ... A TANTE; 
11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou onlÍssão da 
1:!SC \LIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, guer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. ,\ 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTJlI\Tr\Dr\ adotar medidas 
pren:ntivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e da s 
disposições legais , ·igentes; 
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRXL\ D ,\ 
não dcTerá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
O )N TR .. \ T. \ NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTRATO; 
1 1. 1 O- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
rodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contra tados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTR.i\TADI\, com referência às suas 
obrigaçoes, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
11. l l -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamen to dos tributos. seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à Lnião, Lsrado, 
l\ lunicípio o u terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
l l.l3 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 l.1-.J.- Todo material e/ o u equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilid;ide da 
Contratada, bem como todas ;is despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos 
Sl'r\"J ÇOS. 

11 . 15- .\ CONTR ... ATADr\ estará obrigada ainda a satisfa zer aos reguisiros e atender a todas as exigências e 
condiçoes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as normas d;i r\B T. 
b) .\render às normas da associação Brasileira de ormas Técnicas (A.BN'T) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequação, desempenho e gualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação , garantindo seu perfeito desempenh o; 
d) Registrar o contrato decorrente desta licitação no CR.EA, na forma da Lei, e apresentar o compro,,antc de 
". \notação de responsabilidade técnica" - r\RT correspondente, antes da apresen ração da primeira fatura, perante 
a Prefeitura Municipal de 1\lto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
11.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ,-\ NEXO l. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 

12. l - O Contra to terá vigência de 12 ( doze) meses, a partir da data de sua assina rura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos r\ditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
casos prc\·istos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666 /93, e, com vantagens jun to a Pf\L\S, n;i 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu obje to. 
12. l. l . . -\ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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12.2. Toda prorrogaçào de contratos será precedida da realizaçào de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgàos e entidades da Administraçào Pública, visando a assegurar a manutençào da 
contrataçào mais vantajosa para a Administraçào, em relaçào à realizaçào de uma nova licitaçào. 
12.3 . O contrato nào poderá ser prorrogado quando: 
12.3. l. , \ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar corn a .r\dministraçào, nos termos do artigo 
87, in ciso TII, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
. \ clmini s traçào Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.3.2. r\ Contratada nào mantiver, em compatibilidade com as obrigaçàes assumidas, todas as condiçà es de 
babilitaçào e qualificaçào exigidas na licitaçào; 
12.3.3. A Contratada nào concordar com a eliminaçào, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis nào 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contrataçào ; 
12.-+ . . \ prorrogaçào de contra to deverá ser promovida mediante celebraçào de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mini.mo de 01 (um) ano, mediante a aplicaçào do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC.A)e/ ou o disposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, §1". 
13.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital ; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 
l3.3 . O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogaçào contratual subsequente à 
data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da 
,·igência do contrato, caso nào haja prorrogação. 
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusào do direito ao rea juste. 
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
nm·o mterregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste E dital. 
13.3. l .2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, 
a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de p rorrogação que resguarde o direito futuro 
ao reajuste, a ser exercido tào logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusào. 
13.-+. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. ,-\ partir da data em que se completou o cômputo do interregno mini.mo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para con cessão 
dos próximos reajustes futuros; 
13.5 . .,.-\ decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
da ta da solicitaçào da Contratada. 
13.6. O s reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogaçào 
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1--1-.l. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da No ta 
1-'iscal/ i"'atura pela Contratada. 
l--1- .2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da N o ta h scal/ Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
l--1-.2 .1. O " atesto" fica condicionado à verificaçào da conformidade da N o ca Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados . 
l--1- .3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda , circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prnúdenóe , s medid,s s,neadorns. Nestn h;pótese, o prnw parn p,g,mento in;eüe-se-i após , eompcovaç,o d, ~ / 
regularização da situação, nào acarretando qualquer Ônus para a Contratante. ~ _ 
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J ..J. . ..J. . Será efe tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se consta te que a Contratada: 
I ..J. . ..J.. l. Não p roduziu os resultados acordados; 
l ..J. ...J. .2. D eixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualida<le m ínima exigida; 
l ..J. .S. r\ntes do pagamen to, a Contratante realizará consulta para verificar a manu tenção das condições de 
hab ifüação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
I..J. .6. O pagamento será efe tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante depósito em conta corrente, 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, o u por o utro meio pre,·isto na legislação vigente. 
l..J. .7. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como cm.i tida a ordem bancária para 
pagamento . 
l ..J..8 .. \ Contratante nà o se responsabilizará por gualquer despesa gue venha a ser efe tuada pela Contratada, que 
porYentura nào tenha sido acordada no contrato. 
1..J..9. cnhum pagamento isen ta rá o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fo rnecimento. 
1..J.. I ()_ Na hipó tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseguências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maio r, caso fo rtuito ou fato do 
príncipe. configurando álea econôm.ica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo o nde res te demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fo rnecimento, ser restabelecida 
a relaçào que as partes pac tuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçào da Administraçào 
para a justa remuneraçào do fo rnecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRAT IVAS 

IS. I. O licitante gue ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. fa lhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fra ude fisca l garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçào, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida 
a reabilitaçào peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mul tas p revistas no edital e 
no terrno de contrato e das demais com.inações legais. 
I S.2 - .\ Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contra LO, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das inform ações pres tadas, garantida a prévia defesa: 
l - advertência, sançào de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/ 93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assum.idas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Con tratante, desde 
que nào caiba a aplicação de sanção mais grave. 
Ll - m ultas (gue poderão ser recolhidas em gualguer agência integrante da Rede I\rrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de D ocumento de Arrecadação Municipal- DAlvl, a ser preenchido de acordo com instruções forn ecidas 
pela Con tra tante) ; 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual to tal do exercício, por dia de atraso na prestaçào dos 
serviços o u indisponibilidade do mesmo, lim.itada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contrarual to tal do exercício, por in fraçào a qua lq uer cláusula ou condiçào 
do contrato, nào especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na reincidência: 
c) de 5% (cinco por cen to) do valo r contrarual total do exercício, pela recusa em corrigir qualc1 uer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção nào se efetivar nos OS (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação fo rmal da rejeição; 
III - declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adm.inistraçào Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sançào aplicada com base no item 15.1. (\ / 
15.3 - No processo de aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditó rio e à ampla defesa, garantida \V 
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 sup ra e 10 (dez) dias 
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corridos para a sançào prevista no inciso III do mesmo item. 
15.-l- - O ,Talor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificaçào ou decisào do recurso. Se o valor da multa nào for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
C:onrratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execuçào fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderào ser aplicadas às empresas que, 
em razào do contrato objeto desta licitaçào: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçào; 
II - D emonstrarem nào possuir idoneidade para contratar com a Administraçào Pública. em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - so frerem condenaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fi scal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
15.6 - ;\ s sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderào ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úreis. 
15.7 - .\ licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará suj eita à multa de 5% (cinco por cento) 
do n lor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 
15.8 - .-\ s sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
, enham a ser convocadas para celebrarem o T ermo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de -1-8 
(c1uarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação. facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º , inciso TT da Lei 
nº 8666/ 93. 
16.2 - 1-\ fiscalização do contrato dar- se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em regis tro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execuçào e determinando o que for necessário à regularizaçào de falhas ou defei tos 
observados. 
16.3 - A fi scalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros , por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrên cia desta, 
nào implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de con formidade com o art. 70 
da Lei 1 ;ederal oº 8.666/ 93 e suas alterações. 
16.-1- - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários à regularizaçào eventualmente 
enYokidos, determinando o que for necessário à regularizaçào das fa lhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis . 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17. l. ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; V 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; . 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; . 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestaçào de serviços sem a expressa autorizaçào da Co ntratante; 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

Q Entra r cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 

17.2. Declarada a resc1sào contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.-1-. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por uvrc decisão da 
Prefeitura J\:Iu nicipal de AI to San to, a qualquer época, sem que caiba a contra ta da o direito de reclamação ou 
1mlcnização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente 
recebidos. 
17 .5 . . \m.igá,·el, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm.inistração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e À'Vll do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTR.r\'f ADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprmTada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intin1ação comprovada da decisão rescisória. 

18-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. - .e\ licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus respectivos 
anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execuçào dos serviços, lJUando 
proposta pela ucitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamente analisada e 
aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PúBLICA. 
18.-+- , \ licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos 
se1Yiços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter plenamente, 
c1uaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do instrumento 
contratual. 
18.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
_\]to Santo, especialmente designado. 
18.6- O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determ.inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
18.7- .r\s decisões e providências gue ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo bábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis conrndos a partir da 
Jaca do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de .Alto Santo, correndo todos os 
en'ntuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
necessárias à execução dos serviços a expensas da contratada; 
19.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. 
19.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição 
sen-iços emitida pela Administração no local determinado pela Unidade Gestora. 

de ordem de 

l <J.-+. _\ emissão de proj etos solicitados e a elaboração ou deverão ser feitos no prazo máximo de 15 ( quinze) Luas 
ute1s. ~ 
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l 0.5. \'isitas técnicas: o escritório contratado deverá designar um profissional para comparecer à sede da Prefeitura 
,\Iunicipal, cumprindo a carga horária de 20hrs (vinte ho ras) semanais em horário a ser agendado entre as partes, 
obse1Yados os seguintes parâmetros: 
a) O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na proposta da licitante 
\'encedora e no respectivo contrato, atendendo aos requisitos previstos no edital; 
b) 1\ s datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura Municipal com antecedência de pelo menos 2 dias 
úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e feriados; 
c). \ permanência do Engenheiro / Arquiteto na sede da P refeitura Municipal de Alto Santo terá duração estimada de 
-J. (quatro horas) hrs, podendo ser agendada no horário da manhã ou pela tarde. Suprida a necessidade, poderá ser 
c.lispensado cm tempo menor, a critério do Prefeito ou da Secretaria solicitante. 

20. DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 

20. l. .\ Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da licitação, de equipe 
espeáüizada e gualificada para execução de cada etap a dos serviços . 
20.2. , \ eguipe especializada e gualificada deverá ser supervisionada permanentemente, por Engenheiros 
de\·idamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, devendo os mesmos ser 
cumponen tes do guadro técnico da empresa. 
20.3 . ~ \ Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, a cujas 
rcclamaçóes se obrigam a atender prontamente. 
20.-J.. Todos os serviços deverào ser realizados sem que haja intermp çào das atividades da CONTRA T.r\NTE. 
Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas as formas que causem dificuldades internas aos 
serviços . 
20.5. Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE, tanto na fase de levantamento como na 
fase de execução dos mesmos. 

21 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

21. l - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislaçào correla ta e estào cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, o ferecer ou dar, direta ou indiretam ente, van tagem indevida a agente público ou a guem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
íl - Criar, de modo fraudulen to ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
11] - Obter vantagem ou benefício indevido, de m odo fraudulen to, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou frau dar o equilíbrio econômico-fin anceiro do presente contrato: ou, 
V- De gualquer maneira fraudar o presen te contrato; assim com o realizar quaisquer açoes ou omissões que 
consti.tuam prá tica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n º 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulam entos aplicáveis, ainda gue não relacionadas com o presente contrato. 

22-DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22. l - .-\ s despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubric1 : 180115 
122 0100 2.076 - Gerenciamento Adminis tratiuvo e Estratégico da Secretaria de Obras e Infraestrutura / 
230112 122 0100 2.104 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Educação / 3001 10 122 0100 
2.133 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Saúde; elemento de 
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; com recursos diretamente arrecadados 
ou [ransfcridos da PTvG-\S, consignado no orçamento municipal de 2022. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

23- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

23.1 - .\ impugnaçào de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art . ..J.1 e.la lei 8.666/ 93, e suas 
alterações posteriores. 
23.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçào perante a r\dministraçào a pessoa que nào 
o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipó tese em que tal comunicaçào nào terá efeito de recurso. 
23.3 - , \ impugnaçào feita tcmpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório aré 
o tr;111sito em julgado da decisão a ela pertinente. 
23...1- - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição 
cunfeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
segum tcs requ1s1tos: 
a) O endereçamento à C:omissào Permanente de Licitação da PMr\S; 
b) .\ identificação precisa e completa do autor e seu represen tante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o no me, prenome, estado civil, profissão, donlicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da Prefeitura de ..-\!to 
Santo, dentro do prazo editalicio; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subi tens cliscutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
e) . \ resposta da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Santo será disponibilizada a todas os 
interessados mediante publicação do ato em jornal Oficial ou jornal de grande circulação regional e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 
23.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
23.6 - . \colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em m odificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
.1 fctar a formulação das propostas. 
23.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma gue se deu ao texto original, exceto 
<-1uando, inquestiona,,elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas . 
23.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação gue deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
23.9 - Os licitantes notificados para prestar guaisguer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
23. 10 - A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo 
ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
23.11 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
23.12- Os recursos de,'erào ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente 
dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame. 
23.13- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 

24 - DOS ANEXOS 

2..J.. l. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 

.\nexo f -Termo de Referência (Projeto Básico); 

.\nexo TI - l\1inuta de Proposta de Preços; 

.\nexo III - 1-1inuta de Contrato; 
• \nexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o Município de r\lto Santo; 
.\nexo V - Declaraçào de Habilitaçào; 
.\nexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
,\nexo VII - Declaração gue não emprega menor de 18 anos 
.\nexo VIII - Modelo de declaração de enguadramento em regime de tributação 
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25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2:i. l - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ ou no seu julgamento , ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundarnentada , em que fique 
c\·idência a notória relevância de interesse do Município. 
25.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de A lto Santo, Autarquias, 
h11presas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, 
direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
2:i.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa competente, 
conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n º 8.666 / 93 de.Junho de 1993 e suas posteriores alterações. 
2:i.-+ - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação 
perunente. 
25.S - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
25.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no presente 
Ldital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
25.~- O Contrato, ,-\djudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa vencedora. 
2:i.8 - O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
.\Iro Santo, localizada à Rua Sin1plício Bezerra, 198, Centro, _Alto Santo, Ceará ou através do site: \vww. tce.ce.gm·.br. 
2S. 1J - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçào em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
fonnu laçào das propostas. 
25.1 O - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na data 
marcada, a sessão será automa ticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 
25.1 l - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou faUrns que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado cm :\ta 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25. 12 - :\ homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25. 13 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contra taçôcs q uc deles poderão ad\·ir, 
facultando-se a realizaçào de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 
25.1-+ - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçào nào 
será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
hcirn túrio. 
25.1 5 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administraçào, no local do serviço, se for o caso, para representá
lo 11a execuçào do contrato. 
2:i.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do irúcio e incluir-se-á o do 
,·enc1mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào. 

26- DO FORO 

26.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirinur toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais pri,·ilcgiado que seja. 

. \Iro Santo - Ceará, em 23 de Junho de 2022. ,. 

KI . uyl ilton o 

~ residente a CPL 

• . ... , 1) 

PREFEITU RA MUNICIPAL D E ALTO SANTO 

<~···" 
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.. · ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1!1'111'$1U 

ANEXO ! 
PROJETO BÁSICO 

~ 

OBJETO: CONTlL-\T,\ Ç \O D E EMPRESr\ ESPEClr\LT Z.r\Dr\ EM PREST1\ Çr\O DE SERVIÇOS DF 
1-'. l(;FNI L\RL-\ CIVIL E .r\RQUJTETURF\ PARA EL.r\BORAÇÀO D E PROJ ETOS, ASSISTÊ CL \ 
Tl'.:c~N lC \ EI\I A .r\LISE F Rb \DEQU.r\ Ç.r\ O DE PROJ ETOS, EL\BOlL\Ç,\ ü DE ".\ S BULT", 
SIJ~\ ' lC~OS TOPOGR.r\FICOS DIVERSOS, GEORREFERENCI.r\MENTO, SUPO RTE TJ~CNICO EJ\f 
.\<; ()LS EXPROPRL\TÓ Ri r\S E ASSESSORL\ El\f REGUL\RJ Z. \ ÇiO FL'NDI1\Rl.\, 
.\ COl\ [P,\ N I--L\I\fENTO Dli O BR,\S, r\TL'r\LIZ1\ Ç:\O E tvf.r\NL'TENÇ,\O OI: SISTFtvL\S DO FNDE, 
SIC:ON \ ', FL:N ASA, E DEMAIS SERVIÇOS DE ENGENHr\RI.r\ P.r\R.r\ XfENDER AS NECESSIDADES 
DI -: INTERLSSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO D E MTO S1\ NTO-CL. 

DA JUSTIFICATIVA 
Para claboraçào dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento especializado na matéria incrente a essas 
atl\·idadcs com ,·istas à contrataçào e a execução das obras necessárias para adequaçào espacial requerida. 

J ·: sta Prdcitura nào dispõe cm seu quadro funcional de profissionais da área de arquitetura / engenharia suficientes 
que possam atender a demanda municipal para desenvolver os estudos e projetos necessários, tornando-se 
imprescindí,·el a contratação de empresa especializada com comprovada experiência em proj etos com dimensão e 
complc:s:idadc semelhantes ao requerido no presente Termo de Referência. 

Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia e Arquitetura, ta is quais Obras cm 
J ·:diticaçôes, Obras de PaYi.mentaçào, Obras Hídricas e Obras de Saneamento de acordo com a Demanda do 
í\ ! unicípio. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Os serviços técnicos especializados na área de Engenharia e Arquitetura, deverão ser executados conforme as 
sq?;uintcs cspeciticaçõcs: 

C )s sc tTiços compreenden.1 os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como base, 
cm algum casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da Pre feitura ou projetos Padrão 
do GnYcrno Federal, Estadual ou Municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e especificidades 
da obra e as condições locais do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos 
preliminares e deYerào conter todas as condições abaixo indicadas. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Os scn·iços técnicos especializados na área de E ngenharia e Arquitetura, deverào ser executados conforme as 
scguin tes especificações: 

Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como base, 
cm algu ns casos , o estudo preliminar, c.1uando elaborado pela equipe técnica da Prefei tura ou projetos Padrão 
e.lo C ;cn-erno Federal, Estadual ou l\funicipal, e no utros casos , o programa de necessidades e especificidades 
da obra e as condições locais do terreno, quando incluir a elaboraçào dos projetos desde os estudos 
preliminares e deverão conter todas as condições abaixo indicadas. 

PROJETOS DE ED IFICAÇÕES 

Projeto , \rquiLetô nico 

\ CONTJL-\ T AD,\ elabora rá o projeto de arquitetura e/ ou de urbanização desde os estudos preliminares, 
cm obediência ao programa de necessidades e o rientações estabelecido pela PREFLJT UR..r\ de acordo com a < 
especificidade de cada proje to. ~ 

~. 

,m; •:V~,· T ij'Qrt<~ ~ ~ ~ 
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Os projetos serào elaborados em etapas sucessivas: J\nteprojeto e Projeto Básico. A Contratada manterá uma 
1 ~quipe Técnica Mínima com 1\rquitetos e Engenheiros em condições de receber a Comissão de Fiscalização 
designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos projetos. Todas as definições do projeto 
dc,Trào atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que trata da adequação das edificaçôcs e do 
mobiliário à pessoa deficiente. 

O Projeto deverá ser descm·olvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes construtivos, a correta 
Lluantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretação dos elementos para efeito 
de posterior execução das obras. O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos 
ProjeLos Complementares; qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e 
tomada cm comwn acordo com os seus autores. 
Nos Projetos de r\ rc1uitetura de,·erão constar, no m.inimo, as seguintes informações: 

, Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a 
denominação oficial, e das diretrizes para implantação; 

, Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas e ângulos dos 
lados e curvas de n.ivel e localização de árvores, postes, h.idrantes e outros elementos existentes; 

, Perfeita locação e irnplantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios lindeiros; 
, Cotas de n.ivel do terra pleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas ( calçadas, 

acessos, patamares, rampas e outros); 
, Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e outros; 
, Plantas de todos os pavim entos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas 

internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acabamento, indicações de cortes, cle,·ações, 
ampliações e detalhes; 

, Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e sentido 
de abertura; 

, Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sen tido de escoamento das águas, posição das 
calhas, condutores e beirais e dem ais informações necessárias; 

, · l 'odas as elevações, indicando aberturas e m ateriais de acabamento; 
, Corte da edificação, onde fique demons trado o pé direito dos compartimentos, altura das paredes, altura 

Jas platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas, 
·cmpre com indicação clara dos respectivos materiais de execução e acabamento; 

, Detalhes am pliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos; 
, Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o acabamento e 

o movimento das peças sejam verticais ou horizontais; 
, Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar como 

escauas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos metálicos diversos, 
equipamentos e arremates necessá rios; 

, J ,egcnda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes , dimensões dos 
compartimentos, etc.; 

, Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
, Plano geral da área, com indicação de rodos os equipamentos; 
, . \mpliação dos se tores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, mobiliário urbano 

e: jardins; 
, . \ s es pecificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo Preliminar, 

com a anuência da Prefeitura; 

, l\lemorial descritiYo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os rnatcriais e scr\'iços 
,1ue compõem o projeto; 

,. ( )s projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de 1\provação da rt J 
Comissão de Fiscalização da Prefeitura; ~ 
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, . \ entrega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes, será feita 
após todas as revisàes. 

CÁLCULOS ESTRUTURAIS 

Deverá ser elaborado proj eto de fund açàes e estrutura, em concreto armado e/ ou estrutura metálica, 
compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRAT r\ NTE, ou proposto pela 
CONTIL-\TADA e apro,Tado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários à 
estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das instalaçàes, além de peças eventualmente exigidas 
no desenvokimento dos demais projetos complementares. 

O projeto de fundaçàes será objeto de ap reciação devendo considerar as características do terreno avaliadas 
a partir dos estudos e prospecçàes geotécnicas, bem como as particularidades do local, contemplando, além 
dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis nas 
cdificaçóes existentes. 

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitaçàes impostas pelas normas brasileiras, o 
apro,·eiramento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos custos de execução. O 
Jetalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condiçàes ambientais existentes no local. Os 
projetos de,,erão apresentar no mínimo: 

, Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada); 
, Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura; 
, 1 ndicação da resistência característica do concreto; 
, Deralhamento de todas as armaduras da estrutura; 
, J •'.specificaçào do tipo de aço; 
, Tabela e resumo de armação por folha de desenho; 

PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO; 

( )s projetos deverão ser elaborados conforme co nsiderações a seguir: 

, Utilização de soluçàes de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de instalação do 
sistema; 

, Utilização de soluçàes que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e insralaçàes; 
'r Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade; 
, Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção e 

estoque de peças na reposição; 
, \' alorização das fachadas das edificações e entorno. 
, Especificaçàes Básicas de Projeto de Instalações Elétricas : 
, Prever níveis de ilum.inamento conforme NBR 5413; 
, Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro: 
, Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais apropriados; 

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamenco necessário e determinará o tipo de 
iJun'linação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem, 
localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores, cam.inhamento dos 
co ndutores e tipo para sua instalação, obsen rando-se que o tipo de ilun'linaçào deverá ser harmonizado e 
compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual. Os 
Projetos de lnstalaçàes E létricas deverão apresentar no mínimo: 
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,- Planta de situaçào indicando a entrada de energia elétrica, subestaçào, mediçào, quadros, tubulações e 
ca bos de alimentaçào; 

,- Planta de cada nível da edificaçào indicando: 
,- Localizaçào dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais e de 

força e o utros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeraçào de circuito de 
cada um dos elementos acima; 

,- Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos guadros de distribuiçào de 
luz e/ ou força; 

,- Trajeto dos condutores, identificando-os em relaçào aos circuitos; 
,- Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada guadro com indicaçào dos alimentadores, barramentos, 

proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e transformaçào etc.; 
,- Legenda com a sirnbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica; 
,- Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeraçào de circuitos; quantidade de 

pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e protcçào dos circuitos; alimentadores 
e proteçào geral; 

,- Plantas, cones e de talhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e acessórios 
como entrada , transformaçào, proteçào e medição e aterramento; 

,- Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores; 

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS 

Ca berá à CONTlv-\ TADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos cadastrais, e 
condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o desenvolvimento 
dos novos projetos. 

PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS: 

O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto deverá 
indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores; 
No cálculo da capacidade dos reservató rios , considerar a reserva técnica para combate a incêndios e o 
abastecimento para dois dias de consumo; 

( )s barriletes ficarào sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por "shafts" ou 
sobre as lajes; 

O proj eto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para cada um 
dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; 

J~m todas as pias e lavatórios deverào ser instalados sifões com visita; 

l nexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto que poderá 
ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltraçào ou Estaçào de Tratamento de Esgotos, etc. r\ escolha do 
sistema se dará ern funçào da contribuição, do coe ficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço 
no terreno e orientaçào da Fiscalizaçào; 
Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da C;\C ECE 
ou concessionária local; 

C )s projetos dn'erào apresentar no mínimo: 

,- Planta ele situação ao nível da rua em escala minima 1 :200 indicando as canalizaçôes externas, redes 
das concessionárias, abastecimento d'água, castelos cl'água, caixas ele inspeçào, redes de esgotos, conjuntos ele 
fossa e sumidouro o u estaçào de tratamento e destino final de esgoto; V 
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=• 
, Desenhos isométricos cm escala 1 :20 ou 1 :25 da instalação hidráulica, de cada ambiente corn consumo 
d'água, corn indicação dos diârnetros das canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros e 
,·áh-u las; 
, Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1 :20 com a localização 
das peças de instala ção e indicação das tubulações secundárias, primária, ven tilações, ralos e caixas sifonadas; 
, Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de 
alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais; 
, Desenho cm planta e cortes detalhando fossas, surnidouros, caixas ele inspeção, de gordura, de 
passagem e elevatórias de esgoto; 
, Detalhes de fixação e passagem de tubos; 
, Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elem entos das instalaçóes. 

INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio dcYerá atender as no rmas e exigências cio Corpo 
de Bombeiros l\Iilitar do Ceará, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao contratado obter 
junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada tipo de projeto. Os demais 
projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as partes componentes como: 

• l ,oca lização e tipo de extintores; 

• J ,ocalização das centrais de gás, redes e pontos de utilização; 

• J ,ocalização e especificação de portas cortam - fogo; 

C )s projetos de,-erão apresentar no mínimo: 

, Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água, 
reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio; 

, Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos cabos de 
aterramento e raios dos cones de proteção; 

, Dese nho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações ho rizo ntais e verticais, barriletes, 
bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros; 

, Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos aterrarnentos; 
, Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações; 
, D etalhes em planrn e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros; 
, Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta co rta-fogo, sinalização de 

esca pe, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparelhos 
de tlurninação de emergência. 

PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E DRENAGEM 

Projeto Geométrico 

O projeto de,~crá apresentar, de fo rma clara e precisa, o memorial descriti,·o (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnica s, quantirativos e orçamento), 
akm de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos 
l JUC os comporão para posterior execução de o bras. 

() projeto obedecerá às largura s previamente determinadas pela prefeitura de i\lto Santo cm função do 
levantamento topográfico e ela previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas necessárias para o 
escoamento superficial das águas pluviais (O,OOSOm/ m); 
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Os projetos deverào apresentar no mínimo: 

, Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantaçào estaqueado, 
inclinação de rampas, largura das piscas, acostamentos, ciclovias, " tapers", retornos, aces sos, canteiros 
central e laterais, indicando, também, elementos de d renagem e obras de arte especiais. 

, l\fapa de localização e esquema de estaqueamento. 
, Seçôes transversais úpicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central e 

late rais. 

Dimensionamento do Pavimento 

() projeto de dimen sionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas 
adotadas pelo método do D NER / DNTT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas. 

\ grega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções 
estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a 
hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade 
habitacional, a pavimentaçào deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos 
urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. 

,\ escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos ma teriais existentes em 
cada regiào da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento 
significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade 
e ccono1111a. 

Os projetos deverào apresentar no mínimo: 

, Descriçào das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com resultados 
dos ensaios executados com as amostras coletadas; 
, Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação equivalente 
do eixo padrào durante o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de equivalência de cargas 
por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER -
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmen te sucedido pelo DNIT - Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes; 
, Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por 
subtrecho de via homogênea; 
, Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do 
pavimento e os segmentos de trechos contemplados; 
,.. Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário; 

Projeto de Ca peamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária; 

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto: concepção e descrição do 
sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do projeto; 
discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; justi ficativa das alternativas aprovadas; Memória 
de cí lculo do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quanótati,·os e 
distâncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do pa,rimento. 

C )s projems deverão apresentar no mínimo: 

, Seção T ipo do Pavimento; 
, Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalizaçào ao longo das vias; 
, Desenhos dos dispositivos; 
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, Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas. 

Drenagem Urb,rna 

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com escala 
pn:,,iamcnte indicada pela prefeitura ele Alto Santo. O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino ela 
rede projetada, incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de perfis 
longitudinais, cm escalas previamente indicadas pela PRE,FETTURA, deverào ser apresentados o greide da 
,,ia e as gale rias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e 
declividade para cada trecho de galeria. 

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoam ento superficial, a seção, 
decliYidade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita. O relatório deverá conter 
LJUadro de c1uanticlades, d iscriminação de todos os serviços e distâncias de transporte, justificativa das 
alternatirns aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de 
micro drenagem com escudo hidrológico. 

O s projetos deverão apresentar no mínimo: 

, Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 
, Pro jeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema 

existente, quando for o caso; 
, Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, plan ta de forma das estruturas em concreto 

armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 
, Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 
, Perfis lo ngitudinais das redes PV a PV e ramais; 
, Detalh e dos PV s, BLs, calhas de proteção de aterro/ corte, tubos de queda, exs de entrada etc. 

PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

O pro jeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo ( concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), 
além de peças gráficas com detalhes cons tru tivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos 
LJUe os comporão para pos terior execução de obras. 

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por 
meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o 
desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagern será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos 
complementares. Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubaçào com os volumes 
de corte e aterro da s vias proj etadas e das quadras lindeiras, quando for o caso. O s custos referentes aos 
projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do sistema ,·iário. 

OBRAS HÍDRICAS 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memo rial descritivo (concepção adotada, 
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), 
além de peças grá ficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à interpretação dos 
elementos que os comporão para posterior execução de obras; 
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; 

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia hidrográfica con-1 
caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico 
parn dete rminar a cheia máxima, com período de recorrência mínimo de cem anos (Tr= 100) para 
dimensionamento da passagem, cálculo da descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. 
(~uadros Cubação do corpo da passagem e da fundação. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

, Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográ ficas até a passagem na escala 1:100.000 ou 
mais converuen te; 

, Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou rnais conveniente, com cu1Tas 
de nível (1 em 1111); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do bogueirào na escala 1 :100 (vertical) 
e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente; 

, Scçàes trans,·ersais da passagem, de 20 em 20111 destacando-se a seção principal na escala 1 :200 ou mais 
conveniente; Detalhes da fu ndação e Balizadores 

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

Os seffiços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos complementares de 
rngenharia. O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar 
d()s traçados a serem estudados e poderão ser feitos por: 

, Le,·antamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou; 
, Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS. 
, Os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos; 
, ,-\ s curvas de níveis serão de 1 m em lm; 
, Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d ' água, edificaçàcs, 
án-orcs, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros 
elementos de interesse do projetista; 
, Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas com 
denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético; 
,. Para gualguer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a executara deverá 
apresentar, no mínimo: 
,. Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderne ta de campo, levantamento 
planialtimétrico, quadro de cubação, tec.; 
, Planta na escala 1 :200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do Edital. com curvas 
de nh·cl compatÍ\·eis com a escala da planta, indicando todos os acidentes e ocorrências levantados além e.los 
elementos implantados para projetos de edificações. 

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS; 

DEFINIÇÃO DE PROJETO BÁSICO 

Projeto Básico é o conj unto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adeguaclo, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação. elaborado com base nas 
normas técnicas e legislação vigente, nas indicaçàes de programa de necessidades e de estudos técnicos 
preliminares, c1ue assegurem a viabilidade técnica e o adeguado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e gue possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos (art. 6°, IX da Lei nºS.666/93): 

a) Proje tos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais descritiYos (art. 6º , IX, \ \ 
"a" e "b" da Lei nº 8.666/93); \j 

, ,~~ lliflQll,oNI~ MH/1\111: -. "~~ 'No M ! ··' IP. I' 
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b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art. 6º, IX, "c" da 
Lei nº 8.666/93); 

c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b") e) Orçamento detalhado do 
custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados 
(art. 6º, fX, "f' e 7º, §~º, II da J ,ei nº 8.666/93); 

DeYem estabelecer com precisào, através de seus elementos constitutivos, todas as caracterísucas, 
dimensôes, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para cxccuçào 
da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboraçào do projeto executivo e realizaçào das 
obras . 

Todos os elementos c1ue compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional legalmente 
habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva r\RT - Anotaçào de Responsabilidade Técnica, 
1dcntificaçào do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos . Todo 
Pro1ero Básico dc\'C apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no item 6.2..+, 
representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade do empreendimento . 

. \ s pranchas de desenho e demais peças deverào poss uir identificaçào contendo: 

r Denominaçào e local da obra; 
r Nome da entidade pública executara; 
r Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, de drenagem etc. ); 
r orne do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 

CONTEÚDO TÉCNICO DE PROJETOS BÁSICOS DE ARQUITETURA, DE URBANISMO E 
DE ENGENHARIA 

l. m projeto consiste na representação do conjunto de info rmações técnicas necessárias à análise e 
aprm·açào, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base cm programa de 
necess idade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e técnicas 
(. \BNT, INMETRO etc.) . Deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as atividades da 
cons trução, contendo: 

a) Informações técnicas necessanas e suficientes ao atendimento das exigencias legais para os 
procedimentos de análise e de aprovaçào do projeto legal e da construção, incluindo os órgàos públicos e as 
companhias concessionárias de serviços púb licos, tais como departamentos de obras e de urbanismo 
municipais, autoridades estaduais e federais para a proteçào dos mananciais e do meio ambiente, departamento 
de aeronáutica civil etc.; 

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogram as e Composições; 
c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, relativos aos 

din:rsos órgàos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos quais o projeto legal deva ser 
submetido para a análise e aprovaçào). 

Os desenhos apresemados consistem na representaçào gráfica do objeto a ser executado, elaborada de 
modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, di.mcnsôcs, funcionamento e 

cspcci ficaçàes. perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às 
normas técnicas pertinentes. 

Os Memoriais descritos implicam em descriçào detalhada do histórico do objeto projetado, na forma de 
texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno \ 
entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos. \':)./ 

nr;.~ .. ,m x.,~ .. • ,~ ;;;,; ,d1, -~ .,;;r:e&r&tfr·····-~f.(fü\!~l'=q.y':c 
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NORMAS PARA ELABORAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E 
MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NOS EMPREENDIMEN TOS; 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execuçào da obra ou 
scn'iço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ o u 
componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços 
apontando, também, os critérios para a sua medição. 

A escolha desses componentes deve es tar pautada nos requisitos de: segurança, funcio nalidade e 
adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de emprego de 
mào-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas exis tentes no local para execução, conservação e 
o peração; facilidade na execuçào, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra o u do serviço, 
bem como do impacto ambiental. 

() caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, 
ClJuipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 
feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Nas Especificações Técnicas devem conter: 

, Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos dispositi,·os 
citados; 
, Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos etc., relatiw ls a cada 
serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a 
serem atendidos nas medições; 
, Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos etc.). 

NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FIN ANCEIRO; 

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de 
Juraçào da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor 
financeiro despendido. 

Este documento define o gerenciamen to da evolução físico-financeira da obra, identificando as etapas, 
prazos e custos delas. A apresentação dela dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as etapas são 
identificadas nas linhas e os prazos nas colunas . Na matriz ou planilha sào definidos os percentuais entre o 
valor global da obra para cada etapa e o valor correspo ndente ao período de execução da etapa, 
compa tibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como também 
os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execuçào da obra . 

NORMAS PARA ELABORAÇÃO D E ORÇAMENTOS E PLANILHA DE CUSTOS; 

,\ claboraçào cio o rçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e serviços a 
serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 5.1 a 5.5 e a apropriaçào 
dos seus cus tos diretos e indiretos, tendo c01T10 base os preços praticados no mercado ou ,·alores de referência. 
Sào inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusào de materiais e se1-v1ços sem 
prc\·isào de c1uantidacles. _A Planilha O rçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.0 17-
LDO /2010 e/ ou a que vier sucedê-la. Devem constar nos mesmos: 

, Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 
conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elabornçào de orçamentos; 
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, Discriminação de cada serviço, unidade de m edida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 
, Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo com os 

praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos sociais: 
, Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral: 
, l\femórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 
, orne completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura. 
, , \ s taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
, Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 
, Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ o u materiaL 
, O Orçamento deverá ser lastreado em composições ele custos unitários, e expresso em planilhas ele custos 

e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 
, O s va lores unitários cios materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SlNAPT (Sistema Nacional 

de Pesquisas de Custos e índices ela Construção Civil) e ou da Tabela l.'.nificada da SETNFRr\ do Estado 
do Ceará . 

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

a) Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues cm uma 2 (duas) vias 
impressas e 1 ele trônica, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo ela mídia e na capa) o conteúdo 
da mídia. 
b) ( )s textos deverão ser en tregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL e os 
desenhos no AUTOCr\ D. Além desses formatos originais, deverão ser apresentados os arquivos para 
impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a CONTAT.I\ NTE possa reproduzir 
cópias idênticas da ,·ersão impressa entregue. 
e) Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, devendo ser representadas 
cm escalas cornpaúveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita visualização e interpretação 
das informações apresentadas. 
d) Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada visualização das 
informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas principais características 
pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações 
descritas neste Termo de Referência. 
e) O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias ímpressas, tamanho A4, encadernadas. As cópias 
impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos assinados e/ ou rubricados por seus respectivos 
responsáveis técnicos. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o A.rt. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade com a 
minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data 
<la cOJwocaçào encaminhada à licitante vencedora do certame; 
b) .\ recusa injustificada do ad judicatário em ass inar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subirem 
anrcrior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei nº 
8.CJ66 / 93 e alterações posteriores; 
e) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se hom-cr), 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório: 
d) O prazo de convocaçào, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas, 
cotl\"Ocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê. 
lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a J ,ci nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
e) 1~ facultatiYo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí- lo por outros instrumentos 
hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço. 

ilei'ei\#kk tW®lMSM'Jh'.,....PilHf,,1:&Mmt~JW®:~ ffltí!íS!iia ·iijj~ffiD~fflffflll :rir,i ü%'---- --======:::.a 
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u,mt, 

f) ,\pós . \ ssina tura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTll,\ NT1\ NTE e CONTRKL\ D ,\, 
a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o obj eto deste certame, 
g) Não será permi tida cm hipó tese subcon tratação para os serviços ob jeto deste certame, 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Solicitar a execução do obj eto à CO TRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, 
b) Proporcionar à CONTRAT ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçócs 
dccorr<:ntcs do Termo Con tratua l, inclusive com o fornecimento do objeto do certan1c, consoante estabelece a Lei 
h ,cJeral n'-' 8,666/ 1993 e suas alterações, 
c) l;iscalizar o objeto deste contra to através de sua unidade competen te, podendo, em decorrência, solicitar 
pro,-idências da CONTR1\ TAD1\, que atenderá o u justi fi cará de imediato , 
d) Notificar a CONTlv \ TF\ DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
e) l ·'. feruar os pagamen tos devidos à CONTRr\TI\D A nas condições estabelecidas neste contrata. 
t) ,\plicar as penalidades previstas em lei e nes te instrumen to , 
g) l :x1gir o cumprim ento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
comratuais e os termos de sua propos ta . 
f) Norifica r a Contra tada, por escri to, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
presrados, para que sejam ado tadas as medidas corretivas necessárias. 
g) l ·'. xigir da Con tratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários , trabalhistas, fi scais e comerciais decorrentes da execução deste Conu·ato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) l ·'. xecutar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta \·encedora do 
certa1nc; 
b) l\[anter durante toda a duração do contrato, em com patibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratan te; 
d) _\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratan te e/ou terceiros, provocados p or ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepos tos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
e) 1 :xecutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisguer danos ou falta 
lJUe venham a cometer no desempenho de suas fu nções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo solicitar a 
subs ti tuição daqueles cuj a conduta seja julgada inconveniente; 
Q Substi tuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos , de m aneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) hcilitar a ação da FISCF\ LIZAÇÀO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
h) Responder perante a Prefeitura Municipal ele Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
Fl SC. \] JZI\ ÇÀO, indenizando-a devidamente por quaisl1uer aros ou fa tos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, ,\ 
respomabilidacle se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRXl't\ D 1\ adotar medidas 
preYenri,·as contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo cios docum en tos manuseados, sendo que a CO TRATr\D,\ não 
dc\·erá. mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRAT1\NTE, 
fa zer uso de quaisquer documentos ou in fo rmações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONT!l,\TO; 
i) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de rodos 
os tributos que, direta ou indiretam ente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições p revidenciárias fiscais e parafiscais, FGT S, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto San to por C\'en tuais autuações 
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administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência ela CONTRr\"L\ DA, com referência as suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
1) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
socia is, traba lhistas e previdenciários relacionados com o ob jeto do CONTRATO; 
m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
l\ lunicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos setTiços; 
n) l\Ian tcr durame toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Todo material e/ ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão ele responsabilidade ela Contratada, 
bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos se tTiços. 
p) .\ CONTRr\TADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e concliçôes 
a seguir estabelecidas: 
p. l ) Prestar os serviços ele acordo com o edital e seus anexos, projetos e as normas ela i\BN T. 
p.2) .\tender às normas da associação Brasileira ele Normas Técnicas (ABNT) e demais nonnas tnternac1onais 
pertinentes ao objeto contratado; 
p.3) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade cios ser;iços e bens, bem como 
Je cada material. matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não se jam de sua 
fab ri cação, garantindo seu perfeito desempenho; 
p...J.) Registrar o contrato decorrente desta licitação no CR.EA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
". \notação de responsabilidade técnica" -ART correspondente, antes ela apresentação da prirneira fatura, perante 
a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

a) O Comrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº . 8.666/93, e, com vantagens junto a Prefeitura 
l\ [unicipal ele r\lto Santo, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu ob jeto . 
b) .\ Con tratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado o u de preços 
comratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
C(>ntratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de wna nova licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
e). \ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso TII, da Lei o º 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contra tar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
r) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
g) .\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis nào 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação ; 
h) .\ prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a) Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do 
Í nelice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPC -\)e/ ou o di sposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, § 1 º. 
b) O interregno mínimo de O 1 (um) ano será contado: 
b. l) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do b:dital: 
b.2) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador c1ue deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subseq uen te à data 
cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência ~ 
do contrato, caso não haja prorrogação. \ 
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d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamen te, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão 
do direito ao rea juste, 
e) Se a Yigência do con trato Liver sido prorrogada, novo rea juste só poderá ser pleiteado após o decurso de nO\'O 

mrerregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste EdirnL 
t) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a 
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação gue resguarde o direito fururo 
ao reajuste, a ser exercido tão logo seja div-u lgado o novo índice, sob pena de preclusão, 
g) Os novos ,-alorcs contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
g, 1) . \ partir da data em que se completou o cômputo do in terregno mínimo de 01 (um) ano; 
g, 2) 1 ~m data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concess;'io 
dos próximos reajustes fu turos; 
h) . \ decisão sobre o pedido de reaj uste deve ser feita no prazo máxim o de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da solicitação da Contratada, 
i) Os reajustes serão formalizados por m eio de apostilam en to, exceto quando coincidirem com a prorrogaçao 
con tratual, caso cm que <le\'erão ser formalizados por adi tamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trin ta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/ Fatura pela Con tratada. 
b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota riscai/Fatura 
ap resentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à verificação da confonnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
com os se1Yiços efetivamente prestados, 
d) 11;1,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen tes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pro,·idencie 
as medidas saneadoras. esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap ós a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento , prop orcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançoes cabh,eis, caso se constate que a Contratada: 
0 Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou n ão as executou com a qualidade mínima exigida; 
h) ,\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençào das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por m eio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário in dicado pela Contratada, o u por outro m eio previsto na legislação vigente. 
J) Será considerada como data do pagam ento o dia em que cons tar como emitida a o rdem bancária para pagamento. 
1) .-\ Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porvcn tura não tenha sido acordada no contra to, 
m) Nenhum pagam ento isentará o FORNECED O R das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
n) a hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
tTiardadorcs ou impeditivos da cxecuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
admi nistrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecid;i 
a rebção que as partes pactuaram inicialmen te en tre os enc;irgos do contratado e a retribuição d;i _t\d1ninistração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do eguilibrio econômico-fmanceiro inicial 
do conrraro, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 0 8.666 / 93, alterada e consolidada. 

D AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver ;i proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido \ 

1 o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e conu·atar com a 1\drninistração, pelo \ 
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prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o u a té que seja promovida 
a reab ili tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pre\·istas no edital e 
no termo de contrato e das demais cominações legais. 
b) .\ Contratada ficará, ainda, sujei ta às seguintes penalidades, em caso de inexecuçào rotai ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento con tran.1al ou não veracidade das 
informaçóes prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - adn:rtência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n .º 8.666/93, poderá ser aplicada nos segwnres 
ca,os: 
a) descumprimento das o brigações e responsabilidades ass umidas na licitação; 
b) ou tras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que nào caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integran te da R ede A rrecadadora de Receitas l"ederais, 
por meio de Documento de 1\rrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo p or cenro) sobre o \·alor contratual to tal do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
S<.T',iços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo \·aloc 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, po r infraçào a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em do bro na reincidência; 
c) de 5% (cinco p or cen to) do valo r contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
carac terizando-se a recusa, caso a correção nào se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicaçào formal da rejeição; 
111 - declaração de inido ncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motin>s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação perante a autoridade <.1ue aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à A dministração pelos prejuízos resultantes e depois de Jecorrido o prazo ela 
,anc;ào apli cada com base no item 15. l. 
e) No processo de aplicação ele penalidades é assegurado o direito ao co n traditório e à ampla defesa, garan tida nos 
prnzos de O.'> (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item "b" supra e 10 (dez) dias 
corrido:; para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
d) O va lor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da m ulta não for pago, ou depositado, será autom aticam ente 
descontado do pagamen to a que a Contratada fizer jus. E m caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante p rocesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
e) . \ s sanções previstas no item "a" e inciso III do item "b" supra, p oderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão cio contrato objeto des ta licitação: 
l - Praticarem atos ilícitos , visando frustrar os o bj etivos da lici tação; 
f I - D emonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçào Pública, cm virtude de atos ilícitos 
praticados; 
Ll 1 - so frerem condenação definitiva por praticarem, po r m eios dolosos , fraude fiscal no recolhin1ento de 
yuaisquer tributos . 
f) .\s sanções previs tas nos incisos I e III do item "b" supra poderão ser aplicadas juntamen te com a do inciso 
li do mesmo item, fa cul tada a de fesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úte is. 
g) .\ licitan te adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contra to dentro do prazo de O.'> (cinco) 
drns Úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
1otal ad judicado , sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, po r caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
h) . \ s sanções previstas no item "g" supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não \·encedoras, 
\·cnham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de -.J.8 
(quarenta e o ito) horas comun icarem seu desinteresse. 
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DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRA TO 

a) No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edi tal, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse linúte, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l O e 2 º, inciso II da J ,ei nº 8666/93. 
b) . \ fisca lização do contrato dar-se-á nos tem1os do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsctTados. 
c) .\ fisca lização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Adnunistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
d) O representante da Adnunistração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçi10 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização evenrualmentc 
e1wolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) . \ Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a. 1) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 ( quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
( miem de início dos seiTiços; 
a.~) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
a.-+) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
a.5) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
Jirigen tes. 
b) Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada 
rl.'.cebcrá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente às 
multas porventura exis tentes. 
c) Nào caberá a contratada indenização de qualguer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido 
cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, a qualguer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a 
qualquer título, garantindo-lhe apenas , o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos. 
e) .\migá,·cl, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fu ndamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licita tório, desde que haja conveniência da Administração; 
f) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e À'VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRJ-\L -\00, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formahnentc motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias Úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Os snYiços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Alto Santo, correndo rodos os e,·entuais 
custos relntivos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
neces sárias à execução dos serviços a expensas da contratada; 
b) Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualguer lugar, a critério da contratada. 
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c) Os serviços licitados deverào ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição de ordem de serviços 
eniitida pela Administração no local determinado pela Unidade Ges tora. 
c.l) . \ emissão de projetos solicitados e a elaboração ou deverão ser feitos no p razo máximo de 15 ( quinze) dias 
u tcis. 

e) Visitas técnicas: o escritó rio contratado deverá designar um profissional para comparecer ã sec.lc da Prefeitura 
t\lunicipal, cumprindo a carga horária de 20hrs (vinte horas) semanais em horário a ser agendado entre as partes, 
observados os seguintes parâmetros: 
e. l ) O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na proposta da licitante 
vencedora e no respectivo contrato, atendendo aos requisitos previstos no edital; 
c.2) "\ s datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura Municipal com antecedência de pelo menos 2 
e.lias Úteis, ficando vedado o agendamen to para sábados, donlÍngos e feriados; 
c.3). \ permanência do Engenheiro/ Arquiteto na sede da Prefeitura Municipal de Alto San to terá duração estimada de 
-+ (quatro horas) hrs, podendo ser agendada no horário da manhã ou pela tarde. Suprida a necess idade, poderá ser 
Jispcnsado em tempo menor, a critério do Prefeito o u da Secretaria solicitante. 

DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 
a) .-\ Con tra tada deverá dispor durante o período de execução dos serviços o bje to da licitação, de equipe 
especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços. 
b) :\ equipe especializada e qualificada deverá ser supervisio nada permanentem ente, por Engenheiros 
devidamente registrados no Conselho Regio nal de E ngenharia e Arqui tetura - CRb ·\, devendo os mesmos 
ser componentes do quad ro técnico da empresa. 
c) "\ Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRA'L\NTl ~' a cujas 
reclamações se obrigam a atender p rontamen te. 
d) Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades da CONTR.r\ 'L\ NTE. 
OeYendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas as formas que causem dificuldades internas 
aos se rviços. 
e) Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE , tanto na fase de levantamento como 
na fase de execução dos m esmos. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

a) .\ s partes declaram, nes te ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 Qei an ticorrupção) e 
sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocató rio é vedado às partes incluindo 
seus empregados , prepos tos e/ ou gestores : 
l -. Prometer, oferecer o u dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulen to ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presen te contra to; 
lil - O bter vantagem ou benefício inde,·ido, de m odo fraudulento, de modi ficações ou prorrogaçoes do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
f\ ' - l\lanipular ou fra udar o equilíbrio econômico- fin anceiro do presente contrato; ou, 
\ '- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; ass im corno realizar quaisquer açóes ou onussoes que 
constituam prá tica il egal o u de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.-+20/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

DO FORO 
1:ica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Es tado do Ceará, para diritTÚr toda e qualquer contro,·érsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adnlÍnistra tiva, renun ciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

PL 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 

TP-002/2022 - DIVERSAS 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS N º TP-002/2022 - DIVERSAS 

(Município) - (UF), _ de ____ de 

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a execução 
dos seffiços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em anexo, e segundo 
discriminação e condições abaixo: 

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
,1) Somente serão aberras e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habili tados nos termos 
dcsrc l~dirnl, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de forma a não conter fo lhas soltas, sem en1endas, rasuras ou 
borrc',es. contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detec tável qualquer intento de violação de 
seu con teúdo, especificando o O bjeto de forma clara e ineqtÚvoca, e ainda contendo; 
h) . \ razào social e o número do CNPJ; 
c) Indicação do no me e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
d) Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto 
desta licitação, sem alternaúvas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter m ais de um resultado; 
e) 1 ~m caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e 
por extenso, prevalecerá o último; 
1) () prazo de exec ução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da dara de emissào da ( )rdem 
de Serviço; 
g) <) prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas; 
h) Declaração e11.-pressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 
meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos , taxas, fretes e outros. 
i) ~a condução e julgam.ento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo 
ou reservado que p ossa, ainda que indire tamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
j) .'(ão se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida nes te Edital, incl usive financiamento subsidiado ou a 
fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas o fertas dos demais licitantes. Bem como não se admitirá P roposta de 
Preços que apresente preços unitários, parciais, to ta is ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou 
manifestamen te inexequíveis. 
!) Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusive o de talhamento dos preços 
unitários. _\ solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (cana, e-mail, telegrama ou fac -símile). É vedada a alreraçào 
do preço ou substância da Proposta de Preços. 
rn) .\s Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a 
erros, o;; quais serão corrigidos da seguinte form a: 
m. l) Discrepância entre valores grafados em algansmos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
m .2) Erro de mulúplicação do preço unitário pela quanúdade correspondente: será retificado mantendo-se o preço unitário, a 
LJUanridade e corrigindo-se o produto . 
m.3) Frro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
n) Se o lici tante não aceitar as correções feita s nos termos supracitados, sua Proposta de Preços se rá rejeitada e desclassificada. 
o) _\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos .-\rúgos 40, inciso X, e -1-8, incisos I e li , da 
Lei nº 8.666 / 93, as Propostas que : 
o.1 ) _\presentar preço global superior ao orçamento esumado para os serviços pelo órgào requisitante da licitação; 
o.2) ~ão atenderem às exigências contidas neste certame. 
p) "º caso de empate das Propostas: 
p .1- '.-,er:-í assegurado, como critério de desempate, preferência de con tratação para as :\Iicroempresas-\l E 's e Empresas de 
Pct.jucno Porre-EPP's, de acordo com o .-\rr . 5º do D ecreto nº 6.204, de 05 / 09/2007. Entende-se por em pare ague las situações 
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cm que as Proposras apresenradas pelas mesmas se jam iguais ou superio res em aré 10% (dez po r cento) à Proposta de menor 
,·alor (empate ficro), desde que o melhor preço não seja de uma ;--. rE o u EPP. 
p.2- ( )correndo empate, na forma do irem antenor, na fase de classificação das Propostas, p roceder-se-á da seguinte forma: 
a). \ .\ l icroempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-E PP, mais hem classificada será comunicada via contato telefônico 
o u e-mail eletrônico pela Com..1 ssão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta de Preços inferior 
àquela considerada vencedo ra no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Comissão Permanenre de Licitação . 
. \ no rn Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de fo rma clara e precisa, não podendo ser manuscnra, nem conter 
rasuras ou entrelinhas, ass111ada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado . () não cumpnmcnro deste 
i,cm pode acarretar a desclass ificação; 
i>) Se a .\ !E ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não aprcsenrar nova Proposta , in fe ri or à de menor p reço, será 
facultada, pela o rdem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova Propos1a, no prazo e na forma prevista 
na alínc 11 "a" deste item. 
e) Se hou,·er duas ou mais i\ l E e / ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em aro público para estabelecer a 
ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas anteriores. 
p.3- Se nenhuma .\!E o u EPP satisfizer as exigênci as deste E dital, o u ainda não exis rjndo i\ IE ou EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante detentor da Proposta originalmente de 
meno r , ·alor. 
p.4 Procedida à classificação e consrarando empate entre d uas ou mais Propos tas de Preços, e não for o caso de utilização da 
preferência do subirem anterior, o desempate far-se-á obriga to riamente através de sorteio, depois de obedecido ao disposto 
no § 2º do .-'l.rr. 3º da Lei nº 8.666 / 93 , cm ato público, para o qual rodos os licitantes classificados serão convocados cm hor,1rio 
e local a serem definidos pela Comissão Permanente de Liciraçào. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
comparccam todos os convocados, o sorteio será realizado a despei to das ausências . 
ci) Caso rodas as propos tas sejam desclassi ficadas, a Ad ministração poderá utilizar-se da previsão contida no ,\rr. 48, ·§3°, da 
Lei l;ederal nº 8.666/ 93. 
r) . \ proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em rodas as fo lhas, dando ciência que os 

mesmos ass111am em con1unro. 
s) \pós apresen tação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçôcs previstas na Cláusul a 
- "D \ S S. \:\!Ç(lES .\D.\ll ~ lSTRATlVAS" . 

ITEM 

01. 

02. 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS 

<:< lNTll.\T\C;. \O DI ·: EMPRES.\ ESPECI ALIZAD A EM 
l'lll ·'.ST. \< :.\( l D I·: Sl ·:ll\ ' IÇOS DE ENGENJ !.\RIA CT\ ' IL E 
,\R(JUITL-'.TU IL\ l',\R1\ ELABORAÇÃO Dl i PROJl •:TOS, 
,\SS1s·n ::NCL\ 'J'(,:CN TCA l ·:M ,\NÁLISE E REr\Dl •:<~U;\ <;ÃO 
U l i PRO P,:TOS. l •: J.1\ROlv \ Çi\U DE " 1\S BUIJT'. Sl i RVI COS 
Tt ll'UG Ít\ l .. lCUS D l\ ' l~RS< JS, GEUllRl •:1:1m 1·:NC l t\M l ·:NT( l, 
SL1J>OH.TI ·: T t'·:CN JCO EM AÇé'lES E.XPROPRlr\TÓ RlAS I·: 
, \ SS l..:SSOR I. \ l~M IU::G LIL. \ I{ IZ ,"\Ç.\O FUND!.\RL \, 
ACO/',fPr\ N I l.\ \ ll i TO D E ORR. \ S, .\TU.\LlZAÇAO E 
i'vL-\NUTU\'.(_:.\ O DE SISTEM.\S DO SJ C:ONV, l ·UNASA. E 
DEMAIS SERV ICOS l) J,: l~NCENHARI.\ l',\RA ATENDER 
,\ S NHTSSID.\ IWS DI ·: INTl(RESSf·: D .\ Sl ·:C: RET!\RT. \ DE 
O HR.\ S J,: IN l .. lt\ 1-S l"JW TL' IC\ DO \ ILIN JC:: Íl'IO D I·: ,\I.TO 
S.\ NTO. 
CON"JR\T,\(; \O DF l ·:MPRl a:S1\ l~SPFC l1\J.I Z ,\ D \ l ·:/\ 1 
l'lll-Sl.\( :,\O D I·: Sl -:1{\ ' ICOS U I·: I •: C l ·:N I l,\ lll.\ Cl\ ' IL 1·: 
.\ IH ]LI ITl :"J"L,R.\ I' .\]{.\ 1•: 1.\1-m 1u c; .\ o l) J•: l' l{()J l ·TOS, 
\SSIST(•:Nc:J \ Ti"-:c IC:. \ l •:J\ I ,\ N \LISI ( I •: IU ·:. \l)l •:t]l.l .\ (: .\o 

1)1-: l'ROJl ·TOS, 1-:1 .. \ llOR.\(;. \ o 1)1•: " .\S BUILT", Sl •:Jl\ ' IC.:os 
T< li'< l(; ii .\ l ·"ICOS DI \ ' l ·: RSOS, C 1-:01rn_.1 -: 1:1-: RI -:NC l.\ ,\ 11 (NT< l , 
SL ' l'()lffl ·: Ti'-:CN ICO 1-:,, 1 v ;(ws l ·: Xl'IU)l'RJ. \ "IÚ RI.\S 1-: 
\SS l ·:SSORI.\ 1·: \ I lll ·:CLIL.\Rl L \ C.: .\O J!UN DI.\ IU ,\ . 

. \C< l ,\ ll' .\ N I l.\~11 ·: '.\:Tt) DI ·: < lBR.\ S . . \TLI .\Ll '.l .. \ (;.\O I •: 

.\L\ NUTl ·:~<.:. \ o D I·: SISTl ·:i\L\S DO 1:N DI ,, SIC:ON\ '. 1,: 
Dl ·: /\1.\ IS Sl •: ln ' I() lS 1) 1·: l •: NC l ·:N I !.\RI.\ P.\R,\ ,\Tl'.N D l éR 
.\S N I ·:CI •:SSII) . \ Dl •:s D I: IN TI -: RI •:SS I •: l) _\ SI -:CJrnT,\ R 1. \ 1)1 •: 
l ·DLIC \ C;.\O, Cl(-:NC I.\ 1•: Tl (CNO I.OC I.\ DO /\ IL IN ICÍJ>IO 
D I·: \L"l"O S \NTO 
C:ONTR .\T\(:\O D I·: l ·:~rPR l ·:S.\ l ·:Sl' l ·:C L\1 .1'.I .. \D,\ 1·:,\ I 
l'RrS J'.\(; \o 1)1' Sl ·:ll\ ' l t;os 1) 1•: 1-: Nc_; 1,:N 1 I. \RI.\ t:1\' 11, 1-: 
.\l{<J Ll l'l"l •T UIC\ l'.\ IU l ·:L.\BOIU Ç \() Dl é l'ROJl <'.TOS, 
.\ SS JSTl~:NU \ TJ°•: CN IC.\ l ·: /\1 .\ N .\LIS I<'. 1-: lll ·:. \Dl ·:<~l.l ,\ (; .\O 

UND. 

MÊS 

QTE. 

12 

12 

12 

VALOR 
MENSAL 

XXX 

XXX 

ci:ggy~~-.w~ '~Mfil.!H~1a,mn t'Uf'tM'', .''-fd&" ·w: l'1Tfil1~1&w~" . ._ ,, 

VALOR 
GLOBAL 
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DI ·: l'H <l JJ-:'J'OS. 10:L.\B<l ll.\(;.\O J)J ,: " .\S lfü ll.'J'". Sl-:R\' JC;<lS 
'j'( ) I'( )( ; ic \ 1;1u )S l) J\ ' 1-:JlSOS. e; 1 ·:0RR I •:J· l ·: JU •:NC I. \1\11 ·:N'J'O, 
SL' l'Olff l·: TJ \ :N JC:O l•: 1' 1 .\ C/) ES l•: Xl'ROl'IU .\ ' JÚ RI.\S J•: 
\SSJ •:SSOIU .\ l·:i\ l ll l\CLIJ. \Rll'. .\ Ç.\O l;LJN l)J.\RI.\ , 

.\ C:O,\ ll' .\N I L\\ 11 ·:N' J'O DI ·: O IW .\S, .\TLL\1.1'.I .. \C ; \o 1·: 

.\1. \ Nl'TI •: l'\c; \O 1)1 ·: S ISTI (:\ L \ S DO SIS:\ IO H, SICON\ ', 1: 
rn -: :\1. \I S SJ-:Jl\'l (;(lS D I·: 1·:Nc; JiNJL\RI.\ l' .\R.\ .\Tl !ND l: R 
.\S N t •:u -:sS JD .\l)J ,:S D I: INT l: RLSS J·: D .\ SJ·:<: Rl :T .\RI.\ l) J•: 
S.\LIDI--: DO ,\I U;-..; JC: Íl'I O l) f ,: .\J.TO S.\ K IU 

VALOR ESTIMADO MENSAL/GLOBAL (R$) XXX XXX 

Caso nos seja adjuclicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, inclicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Jdentidade n º . 

expedida em _ / _/ __ , Órgão Expeclidor 
____________ , com o representan te legal desta empresa. 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valo r Mensal da Proposta: R$ ___ ( __________ ). 
Valor Global da Proposta: R$ ( ). 
Dados bancários: 
Prazo de Execução: __ (.- --~) meses. 
Validade da Proposta: __ ( ) dias . 

. \ tcnciosa rnen te, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

,rr' ~ 

e CP I-· n º 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE , E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
_______ _ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

.\ Prefeitura Municipal de , através da Secretaria pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na , Ceará, inscrito no CNPJ / MF sob o nº 
____________ , neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). 
portador(a) do CPF nº. , e RG nº , doravan te denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede , rnscrna 
no CN PJ , representada neste ato por , portador(a) 
CPI; nº. e RG nº , ao fim assinado, doravante deno minada 
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº , cm. 
conformidade com o gue preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas altcraçôes posteriores, 
su1eitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - hmdamenra-se este contrato no edital de TOMADA D E PREÇOS nº. 
obsLTYadas as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 199.\ da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de D efesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1- / 07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agos to de 201..J., Lei Federal 
nº 155 / 20 16, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 201 8, Lei Federal 12.4-1-0 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Con solidação das Leis do Trabalho e demais nonnas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2. 1- CONTRAL\ Ç}\O DE EMPRESr\ JUNTO A SECRETARIA D E 
D O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, CONFORME 

LSPECIFICAÇÓES E QL'A TIDADES CO STANTES D O PROJ ETO Br\SICO, ,\ NEXO I, DESTE 
EDITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

."> .1- .\ CONTRr\ T1\ NTE pagará à CO TRr\Tr\Dr\ pela execução do objeto deste contrato referente, o valor 
2\ lensal de RS ( ), perfazendo o n lor global de R.$ 
__________ .) , suj eito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

-1-. l - O Contrato terá vigência de __ ( ) meses, a partir da data de sua ass inatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos. mediante Termos Aditivos, até o lim.itc de 6() (sessenta) 
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº . 8.666/93, e, com vantagens a y 
Prefeitura .Í\lunicipal de , na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto 
no rocantc ao seu obj eto. 
-1- . 1. l. .\ Contratada nào tem direito subjctiYo à prorrogação contratual. 

~ 1,,1;/l olffliil\:Uill ~~. !Wllfi~ ~ •li!Mliloliki-.111'--~~...::::..,;;.:::.....:i 
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---1-.2 . Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a .Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
---1-.3 . O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
---1-.3.1. _:-\ Contratada es teja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso III , da Lei n º 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
.\drn.inistração Pública, enquanto perdurarem os efei tos ; 
---1-.3.2 . ;\ Contratada não m antiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
---1- .3.3 . . \ Contratada não concordar com a eliininação, do valor do contrato, dos custos fixos ou vanavc1s não 
renm·áYeis que já tenham sido pagos ou am ortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
---1-.---1- . . \ prorrogação de contrato deverá ser prom ovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS 

:>.1 - . \ s despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentána nº.: 
____________ ; elemento de despesa nº.: 

_ ____________ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Pl\!f __ , consignado no 
orçamento municipal de 20 __ . 

CLÁU SULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a 12 (doze) m eses, desde que observado o interregno ininimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ ou o disposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, §1º. 
6.2. () interregno ininimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reaj uste: a partir da data liinite para apresentação das propos tas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Con tratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data 
cm que se completou o cômputo do interregno nún..imo de 01 (um) ano, ou n a data do encerramento da Yigência 
do contrato, caso nào haja prorrogação. 
6.3. l. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempes tivam ente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
prcclusão do direito ao reajuste. 
(J.3 .1. l. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaju ste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
novo interregno ininimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste E dital. 
(>.3. 1. 2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo ín dice de reaj uste ado tado, 
a Contra tada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro 
ao reajuste, a ser exercido tão logo sej a divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. ,-\ partir da data em que se completou o cômputo do interregno ininimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura , desde que acordada entre as partes , sem prej uízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próx..in1os reajustes futuros; 
6.5 . . \ decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os rea justes serão fo rm alizados por m eio de apos tilam en to, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em que deverão ser fonnalizados por aditam ento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO 
CONTRATO 

7 . 1 - Nào será pennitida em hipó tese subcontra tação para os serviços objeto deste certame. ~ 
~.2 - .\ fiscalização do contra to dar-se-á nos termos do ar t. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado . 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa lhas ou defe itos 
obsen·ados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive peran te terceiros , por qualquer 
irregula ridade, ainda que resulte de i.mperfeiçàes técnicas o u vícios redibitó rios , e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsa bilidade da Admimstração ou de seus agentes e prepostos, de confo rmidade com o art. 70 da l ,ei 
1:edera l nº 8.666/ 93 e suas alterações . 
-.-1- - O representante da Administração anotará em regis tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e,·entualmente 
cm·ol \' idos , determinando o que fo r necessário à regularização das falhas ou de feitos o bservados e encaminhando 
os apon tamentos à auto ridade competente para as providências cabíveis. 
7.S- ,\ CONTR,\ TADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
c1ua n tita tivo do obj eto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial atualizado do 
Contra to, con forme o dispos to no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações pos teriores . 

CLÁU SULA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO 

8. l. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da da ta da apresen tação da N ota 
h scal/ Fa tura pela Contratada. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competen te, da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.2. 1. O " atesto" fica condicionado à verificação da confomúdade da Nota Fiscal/ Fatura ap resentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente presta.dos. 
8.3. 1 lm·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatw:a o u dos documentos pertinentes à con tra ração, ou, a.inda., 
c1rcuns râ ncia que impeça a bc1uidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nes ta lúpótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compronção da regularização 
da si1uação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.--t. Será efe tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veri ficada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.-1-. l. Nào produziu os resultados acordados; 
8.-1-.2. D eixou de execu tar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.S . ,\n tes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habili tação 
da Contra tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. 6. O pagamento será efe tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, median te depósito cm con ta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigen te. 
8.7 . Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
por,entura não tenha sido acordada no contra to. 
8.9 . N enhum pagamen to isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem imp licará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8. 10. Na hipó tese de sobrevirem fa tos imprevisíveis, o u previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardado res ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fo rça m aior, caso fortuito ou foto do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinári:oi e extracontratual, poderá, median te procedim en to 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecim ento, ser restabelecida 
a relação que as partes pac tuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrib uição da , \ drninistração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manu tenção do equilíbrio econômico- financeiro inicia l 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 0 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA- DO LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9. 1. O s serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Al to San to, correndo todos os 
C\'entu~is c~stos rela?vos a passagens, ho. spedagem, condução, des locamento, alimentação, seguros e demais despcsias 
necessan as a exccuçao dos serY1ços a expensas da contratada; 
9.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. 
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19.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição de ordem de 
st:r-1·iços emitida pela Administração no local determinado pela Unidade Gestora. 
9A. i\ cni.issão de projetos solicitados e a elaboração ou deverão ser feitos no prazo máximo de _ (_ ) dias uteis. 

9.5. \'isitas técnicas: o escritório contratado deverá designar um profissional para comparecer à sede da Prefeitura 
i\ funi cipal. cumprindo a carga horária de __ em horário a ser agendado entre as partes , obsen·ados os seguintes 
parâmetros: 
a) O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na proposta da licitante 
1·cncedora e no respectivo contrato, atendendo aos requisitos previstos no edital: 
b) .\ s datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura Municipal com antecedência de pelo menos 2 dias 
Llteis, ficando vedado o agendamento para sábados, doni.ingos e feriados; 
c). \ permanência do Engenheiro/ Arquiteto na sede da Prefeitura Municipal de Alto Santo terá duração estimada 
de _ , podendo ser agendada no horário da manhã ou pela tarde. Suprida a necessidade, poderá ser dispensado cm 
tempo menor, a critério do Prefeito ou da Secretaria solicitante; 
d) .\ s despesas próprias do consultor relativas ã visita técnica (deslocamento, hospedagem, alimentação etc.) serão 
cusreadas pelo próprio escritório, estando já incluídas no valor da remuneração contratual e no valor da parecia 
mdc111zarória pre,·ista no item "d", quando for o caso 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 

10.1. ,\ Contratada deverá dispo r durante o período de execução dos serviços objeto da licitaçào, de equipe 
es pecializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços. 
10.2. , \ equipe especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanentemente, por Engenheiros 
ckvidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CR.Er\, devendo os mesmos 
ser componentes do quadro técnico da empresa. 
10.3. , \ Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTJZ, \ T , \ TE, a cu jas 
reclamaçàes se o brigam a atender prontamente. 
10.--1-. Todos os sen'iços deverão ser realizados sem que haja interrup ção das atividades da CONTJZ,--\T. \NTI -: . 
Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbaçàes de todas as formas que causem dificuldades internas 
aos servtços. 
10.5. · fodas as dúvidas deverão ser dirimidas jun to à CONTRATANTE, tanto na fase de levantamento como 
n;1 fase de execução dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
l l.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fo rnecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n'-' 8.666/1993 e suas alterações. 
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRA"L\DA, que atenderá ou justificará de imediato. 
11 .-+. Notificar a CONTRATADr\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
1 I .S. l::fctuar os pagamentos devidos à CONTRA T AD[\ nas condições estabelecidas neste contJ:ato. 
l 1.6 . . \ plicar as penalidades pre\'iscas cm lei e neste instrumcn to . 
11.7. Exigir o cumprimento de rodos os compromissos assuni.idos pela Conrrarada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
l l.8. Notificar a Contra tada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
l l.9 . Fxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
wdos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscai s e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
11 . lO . Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, IT, da Lei nº 8.666/93 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 -Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
12.2- f\[anter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12. 3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades aponta das pela Contratante; 
12.-1-- .\rcar com e\-entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
12.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de 
_____________ solicitara substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
12.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.7- Facilitar a ação da FISCALIZI\ÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de . mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCA.LIZAÇ,\O, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
lJUe possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. _,\ responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.9- Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados , sendo que a CONTRA Tr\DA 
n:10 dcnrá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CO NTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTRA TO; 
l 2.1 U- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
rodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de por eventuais 
autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigaçôes , não se transfere à Prefeitura Municipal de ____________ _ 
12. l l-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
12.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem caus;idos à União, Estado, 
1\ 1unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele asswnidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l 2. l-1-- Todo material e/ ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos 
Sl'tTiÇOS . 

12. 15- .\ CONTRATADr\ estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as normas da L\BNT. 
b) ,·\tender às normas da associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela confonnidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como <le 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o compro,·ante de 
'\\notação de responsabilidade técnica" -ART correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante 
a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento. l \ 
12. [6 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - r\NEXO l. V 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na c:xecução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o u até que seja 
promu\·ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
13.2 - A Contra tada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução tota l ou parcial do 
conrrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das 111 formações prestadas, garantida a prévia defesa: 
l - ac.kertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

a) dc,cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvo lvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
ll - multas (que poderão ser recolhi.das em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de D ocumento de Arrecadação Muni.ci.pal-DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecida s 
pela Contratante); 
a) de ll.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na pres tação dos 
se1Yiços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2<1<, (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusu la ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer se1Tiço rejeitado, 
ca racterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade qu e aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
,anção aplicada com base no item 11.1. 
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
13.-1- - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contra rada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
T - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os obj etivos da licitação; 
lJ - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a I\dministração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
Til - so frerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
c.1uaisc1uer tributos. 
13.6 - ,\ s sanções previstas nos incisos I e III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamen te com a do 
inciso II do mesmo item, facu ltada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dia s Úteis. 
13.7 - A. licitante adjudicatária que se recusar, in justificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) 
do \'alor ro tai adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
o brigaçào assumida. 
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13.8 - ,\ s sanções pre,,istas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes gue, apesar de não vencedoras, 
\'enham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de -1-8 
(c..1uarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

13.1. ;\ Prefeitura Municipal de poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou ex trajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (guinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir o u cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 

1.). 2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fu ndamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
corresponden te às multas porventura existentes . 
13.3. Não caberá a contratada indenização de gualquer espécie seja a gue título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
13.-1-. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Prefeitura Municipal de , a qualguer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamaçào ou indenizaçào a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e 
de,·idarnente recebidos . 
13.5 .. \.migável, por acordo entre as partes, median te au torização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 1\dministraçào; 
13.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTR.i\ TADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulam entares comprovados, quando os houver sofrido. 
13.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serào formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 

comprovada intimação da interessada para gue, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipó tese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias Úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

1-1-.1 - ,.\s partes declaram, neste ato, gue conhecem e entendem os tennos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a guem guer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
!] - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
J 11 - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convoca tório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
i ns tn1mcn tos con cm tua is; 
IV - Manip ular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro do presente contrato; ou, 
\ ' - De gualquer maneira fra udar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 01111ssões que 
cunstiruam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.-1-20/2015 ou de 
quaisgucr outras leis ou regulamentos ap licáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

l 5. l - r:ica eleito o foro da Comarca de , Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
J:1. a ll ualquer o utro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

____ (CE), __ de ______ de 20_. 

Secretário (a) da ______ _ 
Prefeitura Municipal de _____ _ 

TESTEMUNHAS: 

Ul. - ---------------
Nome: 
CP l:/í\[F: 

112. ---------------
~orne: 
CPF /MF: 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 
N o rne da E m presa 
CONTRATADA 

Prefe itura Munic ipa l de A lto Santo - Rua: Corone l S imp lício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO IV(*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE 

~u, , portador(a) do RG nº e CPF nº 
________ , residente e dom.iciliado(a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o CNPJ nº 
____________ , com sede à , declaro para os de,,idos 

fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal 
de ____ _ 

_ _____ , __ de ___ de 20 _ _ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(*) , \ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE). se for o caso. 

V 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

,\ empresa , inscrita no CNPJ n .º , com sede 
_____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
1 ~dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e Certid ão 
Trabalhista. 

de de 20 ------ --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

~41f4t':fmmtt;tfJW1~~ tl. · ___ ! li Mil'l~ílfl $$Wlt@ffi:Wi1W#®Iwar ta@ifttJS(~.K 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º _____ _ 

. \ empresa , inscrita no CNPJ nº. , com sede 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente 
Ja obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

"\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Tomada de Preços n.º que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

________ de ______ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1--1-
( q ua torzc) anos, deverá declarar essa condiçào. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

,\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de , yue 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 
de outubro de 2016. 

de de20_ ------- - -- --------

(,-\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

,f*MWt@&hffltf f@tt wrtifWY-~~rwrw&t&frttrfiit&r&tfMi~($'$h(1tMP"1A( ef:tff'if'fümwm;··· ;@@lt1%t@®@MW1&1Wi'ti::1 .. ,, ·~i, 
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